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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO /
Assinatura /

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de

peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua

adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,

aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2022,

J/C/

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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\
\Assinaturay

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N®MODALIDADE /2022- SRP

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Compleménfer'sri^147/2014. aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei 8^666/J993.^ suas alterações e
demais legislações correlatas. ‘■V

BASE LEGAL

Registro de Preços para fi^ra contrataçãÒ\de empresas^aj^a o
fornecimento parc^âdo^e^pe^as de ma^ihas^veículos^léves,
pesados e pneus^para suprir as^n^ecessidades da frota da Prefeitura
Municipal de Fèira\{^ova do Mar^nh^ão ■ MA^e\uas Unidades
Administrativas, cohfornie Termo de Referência.

W
OBJETO

A
TIPO DA LlCiTAÇAO Menor Prèçq^por LOTE

REGIME DE EXECUÇÃO Émpl;e[tad a'P'Q^ltem

http^/vwvw.c^^sfeiranovama
V--'V

\LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁWO DÉ
ABERTURAmS^

PROPOS^fAS-SESSÃO
PLÍbLÍCA. ^

MODO DÉ-f íSI^IXA \

(*•

f. ■

.com.br/

§^2022^de
■=51 ■'-•3 ■OH.-

(Horário^ Brasília)
s:

'^Aberto
\ R$â)277.724;à6^'""VALOR ES

j

INFORMAÇÕES CO..^.
0  Edital^<^s,tá \qispQnibHizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
www.comprasferràtfóvámy.com.Br/rwww.feiranovadomaranhao.ma.qov.br , e também poderão ser
lidos e/ou obtidi^^r^ s^laíl^omissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro,
Feira Nova do Mar^hão/MATae segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomãi&mos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. T da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.

- Praça, Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000  - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE FÉIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura .

^ EDITAL PREGÃO ELETRÔNICÓ N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2022

/2022- SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, parado^fegistro de Preços para futura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de maqui^s^yelcuj^ leves, pesados e

icif^>de Feir^Nova ̂ Maranhão
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referênciá. O^resente certame sefá^regido pela Lei n.®
10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da'^Lei'^GompJementar n.° 1'23/2006 alteradà'^pela Lei
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da L^r^S^S-OGO/lOO^^e^de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidájleste Ato Convocatório e seus Arh^s.

w w0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por m^ÒNde sistema elét|;ôniço que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante'condições de<|egurança, utilizand^se, para tantovos^recursos da criptografia e

pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura > MA e suas

V.

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por sen/idor de^gn^do, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ̂oiK^transferidos diretórhente para a página eletrônica
www.comprasfeiranovamaldóníbr/.^ servidohterá; denife^.tras,,as'seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examir^r^decidir'aTfepugii^e^e^onsultas=ao'e^tal, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessâo.públicama mternet.werificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos nes^edital; dirigir-.^etapa^eJances7v^rifiGarejulgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos^caminhaí^o^ autoqdade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os^h^h^ d^e,^i(^de a^io^e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responfável pela adjudèaçãííe^propor-aflomolí^àção.

O Edital^e^taTá-s^p^ívè^^gratuit^e^te na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrônico www^comprasfeirahovama-.com.br.

w

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2Q22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ÉSTÁDO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

\
j

\

\^^smati/ra »

/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA /

LOCAL: www.compra5feiranovama.com.br

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO

.. . .Registro de Preços para futura contratação de empres^s^^para o fornecimento ̂ ar^iado^de..peças de
maquinas, veícuios leves, pésados e pneus pará suprir^as nec^sidades da frota^a^^efeitura Mui^ipal de
Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativa^conforme Termo dêEeferência.

<í\ \\ w
1.1. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela'constante do Térrno de Referê^icia. facultando-se aolicitante a participação em quantos itens forejq^^seu interèss^\^
1.2. 0 critério de julgamento adotat^será o^enor preço do LOTES, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto^ \\

z

-2. Dq REGISTRO DE PREÇOS.

\

2.1. As regras referentes' aos órgãos^gerenciadore-particiDantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minutá^de Ata'^e.Registr^d^Rreços.^'A. \
\Conforme Deçreto^Federahn.°N7^892/20t3.^Capítulo V, art. 7.° § 2°, para registros de preços não se faz

início a^i^ejjca^ãp de líotação Orçarj^t
ou outro instrumento hâbih ^

2.2

ária, que somente será exigida para formalização do Contrato

blywiPUGNAÇXõAqÉpiTAl E DOCPÉMQ^ÍESGIAREGI^^^3

3.1. Até 02 (doisj^dias úteirapt^da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este EditaCOx

3.2. A impügnação deverá^ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugiiação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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\v., Assinatura

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido. tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bemxõmo out[os avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.comprasfeiranovama.com.br. serxlo de responsabjliclade dos licitantes, seu

acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após.ó respectivo prazo legal.ouyio caso-ae^presas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalrneÍTt^Q^ão identificado^no processo para responder
pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa^e.^ ser firmadaspor^ócio, pessja designada para a
administração da sociedade empresária, ̂ .^procurador, ̂ vj^çompanhadà^^nforme
contrato social e suas posteriores alteraçõesK^^tjouver, do ato ae' de^gnação do ád^istrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato corp poderes para impugnar o Edital).

v'

0 caso, de estatuto ou

=4.’ DO CREDENCIAMENTÕ. '

4.1. 0 Credenciamentí^é 0 níve?íasieo.45*’f^®9’^t^*^^'^®s^^®l~^PO^''^AL DE COMPRAS que permite a
participação dos ipteres^doS'na n^dàidadeíICITAxáRI^RREGÃO. em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro devêrá ser feito no Portal deXpmpras, no sitiowww.comprasfeiranovama.com.br;

4.3. tò^áapiovedor^ísistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e'aip>esuhção de súa^apacidade técriic^ara realização das transações inerentes a este Pregão.

V

!icitante'[;^pmsàb|lká^e.,exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras\suas'propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

4.4. 0

'N
representante, excluída á>responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação-

;5; DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. '

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatívei com o objeto desta
iicitação, e que estejam com Credenciamento reguiar PORTAL DE COMPRAS

vtfww.comDrasfeiranovama.com.br.

5.2. Será concedido tratamènto favorecido para as microempresa^e  emprèsaV de 'pêquepo^porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° U.488i^de 2007, para\ m' eehdJ'dorJndividual
- MEI, nos limites previstos da Lei Compiementar n° 123, de'^20d6

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
\

5.3.1. Proibidos de participar de licitações^ celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
'N

5.3.2. Que não atendam às condiçõeSsdeste^Edital  e seu(s) anexo(s);^

5.3.3. Estrangeiros que não tenham repres^tação legal.po Brasil cçm poderes expressos para receber citação
e responder administratiVa^üdicialmente

5.3.4. Que se enquadrWl nas vèdãçõ^preyisfas^ho artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.3.5. Que esteJam'sob falência, concuiso^de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3í6>vEntidades emprèsariajs què^estejamTeuqidas em consórcio;

5.3.7N0rganiz^çõ^ dá^SpciedadeXivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014^-TCU>lenàrio)\\ \c>

5.4. Como condiçãopara participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
\ N

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; '

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a5.4.1.1.

assinalação do campo “nãb” impedirá o prosseguimento no certame;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4.1.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Compiementar n° 123, dê 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e'que.^proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçãomò certame, ciente'da\pbj:igátorÍedadè'de declarar
ocorrências posteriores; X

\\5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em tra^lho^ noturno, perigoso ou insaiubre e^não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na ^ndição de aprendi^^os termos do^rtigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaboradá^de form^a^ifídependente, nos*te'rmos da Instrução Normativa SLTi/MP n° 2
de 16 de setembro de 2009. \A

5.4.7. Que não possui, ‘ejn^a-ca^a produtiva, empr^ados-exêcutando trabalho degradante ou forçado,
observando o dispostcMios ihcisoeMIL^iy^do aríSl^emo iixiso4INdo'^rt. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaraçãcífàlsa relàti^/a^o cumpurnento de ^alquer^ondição sujeitará o licitante ás sanções previstas em
lei e neste Edital.X x ' W '

IJA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTÁ E DÒSJ)ÕCU¥ÊNTqS
í* '

no êqdereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora
marcadas pará'ãbertu?á‘^d,ã^s§^ão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, cpnconnitãnteijien^,'GOj^os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamênte por meio do
sistema eletrônico n^emereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até á abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inséridos no sistema;

Praça.Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7NOS valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, ̂ ndãi^svprevidenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6:8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, ejTi^çampo próprio do'^^^T^^tfõnico, as^seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão BetrônicoX, \ .

y\ \ \
6.8.1 Declaração dê que cumpre os requisitos estabelecidos no artigó>3®'da Lei Complênientar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecidb^t^elecido ern^se^iísvarts. 42 a^g/Quando for o caso:
fí fN

6.8.2A indicação do campo “não” apenasf^oduzirá o efeito de.Çicitante não terdirèito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar^ 123^6^2006, mesmo^que^seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpr^iplénamehte os reqijiSitos de'habilitaçãó §/que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital, LI."

XVX6.10 As declarações exigidas.^esfe<^dital e nãò^disppnlbilizadas  diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e^énv^das juntameqte corn^a^roposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requlsiçãõ'%)Preg^iro\

V. 6.11 ^D^clara^^faÍsas^|^lati\ras>,ao cump^
às sanç^s;pi^stasmest^Ídital?^^\\.

dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

6.12 As Microempresas^ Ernpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrIção'‘de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

,*'

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas.apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

j7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca e modelo de cada Item ofertado;
-X

Descrição detalhada do objeto, contendo as^ipformaçõé^^especificadas 'nòVTermo de Referência:7.1.3

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validâde ou de garantia.'

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta^vineulam a Contratada^
7.3 Nos valores propostos estarão incíiisçis^^^os custos opeí^^a|s, encargos previdenciàrios, trabalhistas,tributários, comerciais e quaisquer outro^qu^i^ci^m,dirq|^i^in^ no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tafío^proposta inicial^uanto na^apa.dél^ces, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo'^o^difeito^de^pleitqar qualquer ̂ raçàòrsob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. \/\ X.

7.5 O prazo de validade que deverá constânna proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentaçãqTv n/X

^^__^evem^re^peiíar>^ preç^s^áximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõespúblicas,'qi^^^,arti^^^^j^ licija^s públicas;
i8 BÃ ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFrCÀÇÃÒ DAS PROPÕSTÂS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

A abertura dà presei;i|e^icitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Editàl

5S' licitantes7.6

8.1

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo qu^sojpente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Preggeiro e4s licitantes;.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ençaminhar^lánces exclusivamente por meio do sistema
\ \ \. \

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado nojegistro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipó'de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando^o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital. W W \\

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).

8.9 ̂ jntei^lo entre^OsJahçes^nviâcios^Fielo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalq^en^aq^s nè),;p^erá ser i
pelo sistema^os'r^pectivosilance^

\
^três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

\

8.10 Será adotadó'p^ra ô^envio^e lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lanc^públicos Sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoelro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço..

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em désãcoi:dOs,com os subitSs^^^nTeriores lleverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesm^valor prevalecendo.aquele que for^ecebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão'^Li^licvo|^licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação dd licitanteSJN. \ \

8.18 No caso de desconex^^m’0,Pregoeiro>no'd^corrér.^’etapa ̂ petitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível'aos licitanteÍ'para aYec'epção dos-|ances.

8.19 Quando a"áesconexão^o^istem^eletrônico para'0,^egoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será sj^p^nsa e4^á reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicad^no^ortal de^f^mpra^wW.comprasfeiranovama.com.br. quando serão divulgadas data

- e hora^^ar^sua reabertíra^>^rá reinici^a somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pr^oeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso Ovliçitanfemão^apresente ladees, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a^itens^não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
NXvez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
X/

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de apIicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2Õ15.
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8.22 Nessas condições, as propostas de mícroempresas e empresas de pequeno porte que se errcdrítrarem na
faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

%

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada^esi^ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micrpefmresa e empr^a de^^uem porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na orden).de çlassiflcação, pára\exercícjG''do5Tesríio direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentadoS'pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiten^áríerjores, será realizado sorteio\çtre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertaNv W

8.26 Quando houver propostas beneficiadas co^a^margens dê preferência em relação ao produto estrangeiro
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente,entre as propostas^que fizerem jus às margens de preferência
conforme regulamento.

\

8.27 A ordem de apresei^açãbspe!^-iicjt^tes.^^lkada como'um-dos critérios de classificação, de maneira que
: D poderá haver empatè'emre pro^o^as^]^iS"(n|p s^giíclas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa^áÊerto e ̂
so

Io.

8.28 Havendo eventualrempate

§ 2“jíbEI N- 8.666/d^9|>a
propostas OU lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°

assegúrandq-se^preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
entre
\

8.28.1\Produzidos^no'pais;
8.28.2 Pròàuài ^,  ̂ r^erriptesas brasileiras;
8.28.3 Pro'àü^os porempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 ProduzKiGd^por empregas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiênci^u para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

os

previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.
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8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo.de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhasse.for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exiaidos nest^^'^' ;^á.apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoejro iniciará a fase de^çeitáção e julgarnento da^proposta.

j9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.̂  .
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exarninará a proposta classificada em pniTieiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade d^preço em relação^o^máximo esti^ulado^para contratação neste Editaie em seus anexos, observado o disposto no par^^^^nico do a)t\7°^e^^§ 9° do art>^do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta o^^ag^^^bi^edor, que apres^tar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - PlenárioUou qu^ãpresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-s^^iqexequíwlta-propostavqu^apresente
valor zero, incompatíveis. corn^o^pre^s'-dõs"ih^rnbs.e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda qi^ o ato^oiiyocató^v^ licitaçãómãoj^ha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiafe^e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à
totalidade da remur^r^ão.

preços-global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

9.3 Qu^lqu^n^essadèpodet^'requererv^^ se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das proposMvdêjrêndo aprèsent^'ás"prova^u os indícios que fundamentam a suspeita;

I s

9.4 Na hipótesewnecessidàdé^de suspensão da sessão pública para a realização de.diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a ̂ ssão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E TRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

.  Praçá Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1,1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente;
e, assim sucessivamente, na orderh de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 l)vÇég^ro^oderl?nçánTÍ^a^ porí^i^do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais^ai^ajoso.^m^^m de^egociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas da^pr^i^sm^ste Edital.

9.7.1 Também riàs^Wpóteses^^m que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitkhte^ra que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
observado o disposto neste Edital.

9.9 habilitação do licitante:

i1Q DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventuai descumprimento das cotíjiçõ^de^participação, especlalmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futur^^ntr^ção, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nós seguintes cadastrosiv.^N.

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras. www.comprásfeiranovama.com.br^
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ̂ u%eiísas-GÈIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.Qov.br/ )k W
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis^p^^os de Improbidade Adminis^ativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadèi.^qn/consultar_rêq^er^o.php).
10.1.4LIsta de Inidôneos, mantidaK pelo TribunaK de Contas\ da União
https://contas.tcu.QOV.br/ords/f?p=16'6Q:3:o\.\ ^\\
10.1.5 A consulta aos cadastros seríre^izada^ nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei 8.429, de^992, ̂e'pre^, dentrJasjsanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improlíSaâè^administrawa^a proibiçãb^de.comratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoavjurídièavdarguísèja-sóci^ajorltárior''"-—^

TCU

.5.1 Ca^sòvçonstexi^s^on^ltâ^de Situa^b^do,^rnecedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, ̂gestorsdiligmGÍará^par^erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrêncras^peditivas Indiretas.

^10:1^2 A tentatjV^d^burla'èera^veriflcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
^s»TiitareSj.^ntre ouVos\^^^
10M.5í3'GJicitanteèefá convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1

10.1.6 Constatada^ exístêncíavde sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.comprasfetranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na datá da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.3

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

'  'a

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação^ preeíchirr^^^de requisitos
documentos originais não-digitais quandò houver dúviáaem relação à integridade do documento digital.

íédiante apresentação dos

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com^iridicação de CNPJ/6PF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documenfbs'^Qm endereços"àiv^gentes.
10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos o^d^umentòsàe^rão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nortiÇda filial}^^xceto aqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem em^Í^ã'sornente em n^e da ma^^^^^^

10.7.1 Serão acei^^gisti^cleCJ^PJ^^dàiçi^fe matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao' GND ^a"^CRF/FGTS, quando^fór-^ç^provada a centralização do recolhimento dessas
contribuições. ’

lO.S^essalvado o dispps^to
relacioriâdámos

^  5, o^licitantesidéverão encaminhar, nos termòs deste Edital, a documentaçãoJtens a seguir,Id^sI^s de^l^litação;
l•v^r

T10.9 HABILITAÇAO JURÍDICA:- '>1

10.9.1 No caso dèvemmesáfiÒ^individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respeàiipsedé;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ‘ ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.Dortaldoempreendedor.aov.br:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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15



T ,

àeFe;i^
4;

V;
füB

*
?z

 FIs:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \ Assinatura j

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade iimitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registrp^GMl das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da .indicação dos seus administradores;-s^v.

10.9.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estat^o'^ociál em vigor, coçi^^ta da^assembl^a que o
aprovou, devidamente arquivado'na Junta Comercial ou^nserjfevno Registro Civil das^Pessoà^urjdicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata  o aiÍNlOT da Leh^°^5.764, de 1971; ̂

\X \ \
10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira errrfuncionamentírno Raís: decreto^è autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhadòs^ae todas as ait^ções ou da consolidação
.respectiva; \

\
10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

10.10.1 CNPJ - f^oy^^inscfição,^Gad^stro^Naciona1"'de-Pessbas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o casok ’

10.10.2 Prova^^scrição^n^Gadasíro^e^ontribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitaníe>pertinent^a^seu ramq^de^atividade e compatível com o objeto contratual;

ÍÔ.IO.^Çrava de regqjaridade^scál-p^raçte a^Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
coi^ntafnenfe-vpela Secretma^a Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional'(PGFN)^fe.|;^n^>^ todo^s créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administradòs^indusiv^Mueles relaívos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do^Secretário da.Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
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10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

10.10.7

e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

10.10.8 Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida'^ra efeito\è^coni^rov^ão^ regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob penã^eritíabilitação. \\

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA?

\\10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata7'de recuperação judicial^u extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo’distribuidor da sede da empresa^ aatado dos últimpS'30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso níprôpria Certidão; \>
10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado^nclusi^de notas eiplicativas para fins de esclarecimento da
situação patrimonial e dosYesultados do exercício, já''exigívêis^e4presentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a,.sua'substituiçãò^por Balàncetesj)u'Balanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da^rnpr^a^qu^serâòs^alçulados e apresentados pelo Licitante, devidamente
confirmados çelo^respoí^ável porv^uacontaBilida^ mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do
número de regisfromo Conselho R^ional de ContaSiiidade^

10.11.2.1 No casovdé^fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
ycotno microemV^sa’'(^empr^sa\le pe^eno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
^exerçíciO'financeiro^(Art>3^dq Decret^n° 8.538, de 2015);

10.11.2i^Noj:aso de.^presa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimoniaLe demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissí^l o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

IO.It.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Sn;Ativo Circulante + RealizáveJ^a Longo^Prazox,
Passivo Circulante + PassivoiMão Circulante

LG = "S..

\
SG='. y

Passivo Circulante -^Passivo Não Circulante

\
\

Ativo Circulante
%  V V

Passivo Circulànt^LC =

/V10.11.5 As empresas que apresentãrenuesult^o.inferior ou iguál;^ qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide^Correjite^LC), deverão^ comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critérjo^a^utoridade^^Gç^petenté^^^capital mínimojou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor éstimado da contrataçã&'Ou d^ite'n^pertinénte:

As em^^as com^i^enos de-úni^xercício^nanceiro devem cumprir a èxigência deste subitem
mediante a apresentação;^o.^alanç^de Abertura^açompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com,^ase no mêS'imediatament?anterior à data de apresentação da proposta.

\\10^1.^.5.2 Serão Goriisiderados^acéitós comuna forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contátíeis assim ap^resenta^s;^ ^

^^s^R^licad^\em Diári^O^cial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  R^gistr^psir^a^Junta^Comercial da sede/domicílio do1icitante'õu:
•  ̂Ror'C^ó^do^[Íivro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma^da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de ago^ó^e 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento, Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.1

10.11.5.3

contábil constante ná sede da empresa, apresentando:
As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED

, Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

[Tãl2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público^ou invado, compro^and^que a^iicitante forneceu
ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste^Pregão. O atestad^devèrá^r/ifhpr^sOvem papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço compfetordèi/endo ser assinad^or seus só^s^Jretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação^de seu nome completo
e cargo/função. \\ \v \ \\

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica-e^starão sujeitos à'd|ligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratantér.^ue poderá averiguarsatravés de visit^técnica a autenticidade das
informações. Se durante^esse processo, for constaíad^f[aude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará aujomaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além deestar sujeito as penalidades pr^i^as nestè^edital. ^ ̂

10.13.1 A declaração do vencedoi^contecerà"rí^omentàlrT^^ posterior à fase de habilitação.
10.14 Caso a proposta maiss^ntajo^^seja ofertad^or licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, um^vez'còns{atadaN^e^stênc^^è'-algjjma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma^rá convo^d^ para,^o^prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
compr^ar a regulariz^ão^O prazos^d^rá ser^romogado por igual período, a critério da administração pública,
quaqdorequerida pel^liàt^nt^rnediante apresentação de justificativa.

10.15 A nãp-regularizaçãoNfiscal é^trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem\prejuÍzoC[^a^sançõ^previstas neste Edital, sendo facuítádá a convocação dos licitantes

i^rdem deâassificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou^ociedad^ooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo^ara regularização.

V
remanescentes, na

10.16 Havendo necessidade de analisar, minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

„ _

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA,

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá s^elicàminhada^nô^prazo de Ò2'{DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deveráí^ \\

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digMa>em umaNvia^^em emendas^^r^suras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as^èrnais rubricadas^pelo licitante ou^seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agêhçia do licitante'vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar súà^proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada itemsçudote dèviten^(conforme o caso), em moeda corrente nacional;

11.2.2 Marca de cadasitem ofertado;.

11.2.3 Fabricante'de cacla jíem ofertado;,

V
11.2.4 DescriçàdKdetaInada doxobjeto, coqtendo as informações similares à especificação do Termo de
F^ferên^a: indicand^.^no^ue for aplicável, o^nodelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ouii^Grjçã^^b^no''ói^^co^m^^ntã\^
11.2.5 Declaraçãoí^om^romis^ô^ entrega dentro do Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado peÍk^S^cr^ariã'IVl^icipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem*custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, pre^ie^rão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente/á^objeto dest^Edital^serT^conte^ alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza  o jijgárnerito a mais deAm resultado, sob oena de
desclassificação. ' \ \

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Et^al^ seus Anexos^não sendo con^de^ada aquela que nãocorresponda às especificações ali contidas ou que estabeieça^^íî o à proposta^^^tro licitante.
11.7 As propostas que contenham a de^rjcão do objeto,^^or.e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação. W \\

:12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o veijce^r e decomda^^fasejIê^reguIarização-fisGal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeTO^po^t^seJoT'o'cãso,^erá concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licit^te manifeste a intenção de recorrer,.deforma
decisão(õesj pretende'Tecorre)^e,por quais^motiyos, em campo próprio do sistema.

\

motivada, isto é, indicando contra qual(is)

\12.2^Rav^o quem^sevimar^e^e, cab^rá^o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de^GO(;rer, para^decidir^se,admite.^não  o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Ne^e^omeAto ò Rregoeiro-mão adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso^ \

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

:Í3 'M reábértüM da sessão publTcã.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve-à anulação-de atos anteriores^ realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a próprj^sessão pública^|ituação em que serão repetidos os atos

Vanulados e os que dele dependam.

T3.1.2 Quando houver erro na aceitaçãú‘d^preço melhor clas^ficado ou quando^licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirado instrüijiento equivalente\^snão comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §í°'d^LC n® 1-2^/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de.lances. j

/

y
13.2 Todos os licitantesjémanes^entes deverão ser convocados-para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A con^cação lè^dará por^nqèio do sistema-eletrôhico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitajàrio. '

\ . \

13:2;2^A convocação feltà^por e-mail dar-se-á'de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
^ ^ \ \ \ N. \ \
DEsCOMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br. sendo responsabilidade  do licitante manter seus dados

cadastrais^atualizados.W’ \ \

;Í4 DA ÀDJÜDICÁÇÃÒ E HOMÒLOGAÇÃO
NTX ■■

14.1 0 objeto da licitaçãó^será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, oupela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.
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15 ' DÃ garantia DE EXECUÇAQ

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

;T6^ DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. '

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até^(CINCO) dias utels. contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixadoXsob^penaJe decair do direito à
contratação, sem prejuízo dás sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da^a^e Registro de Préços-poderá ser-pcorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelofs)/liátame(^^vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito. \\

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de PreçoSs^anto necessária^para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a ind|ação do licitante vencedor, a descriçãado(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

X.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a'forma de anexo, o registrados licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preçoslgüais.^s do [Ícitante^encedír'na,s.eqüênGÍa da classificação do certame, excluído
0 percentual referente arnargem de‘preferência>quando'o.objetO“não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666,'^de 1993 ^ ^

/\ X\ - , ,
A Comissão Permanênte^de Licitação •• CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto

de procedimentos para registro dé-preços ̂ gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

f \

16.4

16.5^São^gãos pafti^ip^antes órgãoaoi^entidàdes da administração pública que participam dos procedimentos
iniciaiado^^^isíêma de Registro d^Preço^'jníegram  a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgão^e^^i^de^que^ã^participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, devefão.consultar oOrgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

As aqi^sições oU contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, po^órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
16.6.1

Registro de,Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente d.as adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.
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16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratãr-^.^ult^do-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferênõia ao forirecedor regi^rado em igualdade de
condições. y/ \\ /

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registr^de PreçoS'é de 12 (doze)Nmeses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído odòwencimento. \\

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições d^a^^^e^egistro de Preços;^
Não retirar a nota de empelího ou instrumento equivalènte^no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificati^^qceitavejK^
Não aceitar reduzir o seu preçó<r|gistradONna'fijpótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado: ou

Sofrer sanção pVevisfã^nosjncisos lllWlV do c^ut-^do^. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7.° da Làm>Nl0.520Nd\^20'02>O^ \

16.11.1

16.11.2

16.11.3

16.11.4

\

16.12 O cancelamentosde registros nas^hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despací^do órgão^erenciadi^assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento^dojegistro de preços^poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior,'iíje'prejudiq\i#o curT!primentc^d^Ata, devidamente comprovados e justificados;

público; ou
X6^13.2 A^p^i^do fornecedor.

16.14 Em qualquer^^^^^^póteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os
procedimentos de ajuste, a ÇPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

V

16.15 A Ata de Registro de' Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.
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(\J DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme^caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-^A, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. \ \

y17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão^ser prorrogados, por iguaLpenodo.^por-^solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administráçãoy/ \

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrum^o>pquivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindô^ò ;contrato, aplicando-se à relação de^^gócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dei 993X \\

17.3.2 A contratada se vincula á sua proposta e àsprevisões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contratada'r^onhé^erqueL^Jipóí^s^e^scisão^são-aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconlíe^os direito'^da Administráção previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de^ig^cja da cc^tr^ação^sesmcerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogadàconforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 ̂ f^eyja^qte à cont|Btaç^o^ Adm^i^tração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária.^.[^rticipa,çãoem|citação>no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências^ir^pe^tiVas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos"tern^S'do'arf\6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.X

17.6 Por ocasião dá^^^inatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
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17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, çãnalisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a at^desregistrO’^de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
■\y

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral;do valorxpntratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

\
'19' bÓ RECEBIMENfÒ DÕ ÕBJETO É DÁ FÍSCÀLIZAÇÃO.
■

19.1 Os critérios de recebimento e aceitapão do. objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

1^„PA?..???!9AÇ0ESJ)A CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da"Contratantè'e da Contratada.são as estabelecidas no Termo de Referência.

i21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acei;cà'd(ípagament^são a^estabelecldas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 ^ DAS SANÇÕES ADMINISTRATiVAf
■'V’

V
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade dajroposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar ò retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.3

22.1.4
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22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a^contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativasJjdusive com as multas previstas.

/V X ^ TS.
22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Adminjstraçâo poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei [^8'666/93:

a) Advertência por escrito; \y X \

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos^a ordem d^at^0% (vinte pc^cento) sobre o valor
total do contrato:

\

c) Suspensão temporária de paii^ipaçãó^emslicitação e impe^mento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não ̂ perior a'o2 (dois) anos, sendo\ue em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração d^Reira No^a.do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo

/temporal previsto para Cpènalidade 05 (cineopanos;

d) Declaração de iniàòpeidadê^ara licitar-^jurito^à; Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinanté^da puniÇã^ou até''quexse]a promovidai£íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade}^e!acprdo'coi^o^nci^''iy'dp art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Dêcreto^N" 3.555/OOx

\22.4. Dp ato^ue aplicah|s^eha!icla^e cáb^i^ecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçãó>^den^a Adminlstra^o.reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação.^ dêcisão^^p^ior, dentro do mesmo prazo.

a

:>22.5. Serão' publicadas ' nd' Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
http://www.diariooficíal.fãiTiem.orq.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Adlfíinistraçãp Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dan receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução dò contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre aoisou^maisJicitantes, com ou sem
■X . X0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lieitador, visando estabelecer''preços em níveis

artificiais e não-competitivos; X / \\ /

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçareausar dano^direta ou indireiamente, às pessoas ou sua
,x.. Xj3ropriedade, visando influenciar sua participação elri^im processo iicitatbrip ou afetar àíexecução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsj^car, alterar ou^cultar provas em^ihs^eções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismosfinanceiro multilàer^xcom  o objetivo;^e impedir materialmente a
apuração de alegações de prática p^yista acima; atos cuja Íntenção.^eja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilãteral promOTer inspeção. \ \

53 ' pÁFORMÀÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. "

23.1 Após 0 encerrameqtOsda etapa competitiva, os^licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais^bernsclassificado.

23.2 A apresentaçãòdemoyas propostas ná^forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
\V\

ao licitante melhor classificado.

23.3 Hav^dç'um''ou mais^licitantes^que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados^segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de*classificaçãò'aos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor^^lpcado, no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 2f.do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

28



^ Bi<k55?

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \ Assinaüii^a y

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar^rros.^ falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante aes^chO'fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para'fin^de habilitação e^ssíficação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação nãò implicará-direito à contratação

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sé^pr^interpretadas.Brn^avor da amçíia^ão da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interessevda^^ministraçãoKo princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os^stos dês^ef^ração e après^t^ão de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsáveispor^essesvàstps, independeptemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

\

24.8 Na contagem dos'prazos'estabeleciaos^neste€dital e seus-Anexos, exc!uir-se-á o dia do início e incluir-se-á

0 do vencimento. Só s^injciarti e vencem os prãzo^erfíicíias^e expediente na Administração.

24.9 O desatendim^Q^e exig^ci^ fortrias^ão essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o apr^àtamen|o do at^observadosps princípios da isonomia e do interesse público.

24.10X:05licitante é o fesponsável^ela fid^ade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados^lgUalguerase d'à'licitação.

■S,
V.

v.24.10.1 Afál^dadè^dè qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações neie contidas
implicará a Irríedrata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contr^ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
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anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informacã^u*de documentos que deveríam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço/eletrônico: www.comprasfelránovama.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitaçõesféi' ̂
s/n. Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis^no.bòíário'^a^08^0 às 12:00^másmo endereço e periodo
no qual os autos do processo administrativo permaneéerão com vista franqueada aos interessados.

■Sn.na Praça'Central

\>
24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA(\
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTHME PREÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; NX \N
ANEXO IV - MODELO PRO^TA-DE PREÇOsX N

ova do Maranhão<MA';
\

de 2022.

JACI^ON MACEDO ROCHA
\ . Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preços para fufurà^contratação de empresas para
o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículo^leyes, pes^dp^e^^eus para suprir __
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Noya'^do Maraniião - MA ̂ suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência. /

as

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura Municipai e suas Unidades
Administrativas, por isso se faz necessána\a contrataçãoNd|^mpresas fornecedoras de peças e pneus
automotivos para suprir as necessidades da. Prefeitura de Feira^Nova do Maranbao - MA e suas Unidades
Administrativas.

2.2. Os produtos previstos neste Termo de Referência se enquadram na'classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520,^“2002, que regulameqta a modalidade^do Pregão, por possuir características gerais
e específicas usuaimer^te^encontradasm'merc^do>podpndo'^portantp,,sér iicitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas áobter a meibororopo^para^^dministração Púbiica.

2.3. Para tanto,‘o^esent^érmo de R^rência expiicita-ó^elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descrifbs^de forma ̂ súfesidiar^os^interessados em participarem do certame licitatório na preparação dadocumentação e na^el^Qr^^^a'pr^^.\^^
3 DQS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

\\\\ -^3.1 - Os quantitatiVos^os^rqdutos deçlinados na Planilha abaixo são meramente estimativos de consumo e serão
utilizados de acorclo^com^aS;ne^essidad‘es da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipalmediante Ordem ae^^Fqj^ímejrt^mitida no momento da aquisição.
3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelVlicitante vencedor, devendo substitui-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.
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3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Munlcipal^pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou.inadequados ao uso a,que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua^ría?Dre^^podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciada^a^qualquer teirípo ̂ arti^de.^ua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao ̂consumo, que, por quaiqúe^motivo^s^revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo coriw indsoJII,^§ 6°, do artigo 1^8; ia Lei d^Defesa do
Consumidor.

s
s3.8 - No caso de ser constatada qualquer anorrnalidade mos produtos o.Jjcitante vence^r será comunicado

imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo/para^nto provideric|ar^a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municip^ficando o licitanfe.^n^exclusiva r^pons^bilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou^a tercelrds^pelo o uso de produtos nessas condições.

\

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar'a marca do produto. Ijlo ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá;ser substituíd^exceto por-rnotivo justificáí^el e com a prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do lílaranhàOcMA. x v / /

3.10. Para efeito de orientação às empresasinteressadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais d^sj5rbdutovconsiderííâb'que^rá vencedora a empresa que apresentar o menor
preço por LOTEXpujosvvalor^Sv^timatiws^onstam da planilía abaixo:

L'OTÈ'Of-‘ÔNIBÜS £SC0CAR>- MARCA/MODELO:\tA//NEOBUS TH 0
^  » V > ^ V • .

\ XX AN9/F>\B: 2018. MODELO 2019
'v'\ \x

ITEM QUANT UNID V.UNIT. V. TOTAL

AMORTÈ6EDdR'DlAtoEIRO
^ ^ y

R$-649,25 R$ 6,492,501 UNID 10

AMORTECE;PQ,R TRASEIRO R$ 543,50 R$ 5.435,002 10UNID

BARRA DE dIrE^ÇÃO COMPLETA R$ 1.009,25 R$ 10,092.503 UNID 10

R$ 56,25 R$ 337,50BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO)4 UNID 6

R$ 79,50UNID R$1.192,505 BUCHA DO TIRANTE 15

R$ 44,50UNID R$ 267,006 BUCHA DO EvSTABILIZADOR 6

BOMBA HIDRÁULICA R$ 2.773,00 R$ 27.730,00UNID 107-

CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA R$6.561,00 R$ 65.610,00UNID 108

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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R$ 5.392,50CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA)9 R$ 359,50UNID 15

10 CORREIA ALTERNADOR R$165,75UNID 4 RS 663,00

11 CRUZETA DO CARDAN UNID R$152,75 R$ 458,253

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (DIANTEIRA)12 R$39,50UNID 30 R$1.185,00

DIAFRAGUIMAR CUlCA (TRAZEIRA)13 •' UNID R$ 47,2530 R$1.417,50

14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO R$1.135,33UNID 4 R$ 4.541,33

4\15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO '^RS 1.127,00UNID R$ 4.508,00

10 \ X16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO R$,561.,25UNID R$5.612,501

> 30UNID-/ N 137^25^17 FILTRO DE AR x^R$ 4.117,50

\R$ 1.14.gQ'"X^$-3.42Q,Q0UNÍD /FILTRO DE COMBUSTÍVEL18 30
\/"UNIDx R^3C325,00FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE19 ‘1$ 66,5050\

R$XQ8,5Qvr
U20 FILTRO RACOR R$ 3.255,00NID

N R$^2,75FUZÍVEL DE PROTEÇÃO21 R$ 55,00
'fc' ' , N

22 GRAMPO DE MOLA (DIANTEIRO! \ R$114,75 R$ 3.442,50

VR$ 113,7523 GRAMPO DE MOLA (TRASE R$3.412,5030

/\ \ \
JOGO DE LONA DE FREIO'DIANTEIRO\

XX \

S/-

R$ 267,2524 R$8.017.50UNID

\ ]\
R$ 366,75.30

/
R$ 11.002,5025 JOGO DE LONA-DEiFREIO TRASEIRO, UNID

;X.

\UNID
\

R$ 238,67 R$ 954,6726 JOGO PALHETA1IMPAD0R PARA<.BRISA
x:\ X X

4

KIT DEEfolBREAÓEj^x Í.M
UN27 R$ 2.885,25 R$ 5.770,50ID 2

LÁMPA^Dj^yBglDOIS POte^
LÃMPADÀXQE^Õ^VOLTSX, . \>

R$13,00 R$ 130,00

R$ 2.010,00

28 UNID 10

R$ 50,2529^ UNID 40H.

30^^ ̂  vCãMPADA DE U^M P>pUO 24^oCtS
31 '^54p|DÃf^S^24Vo5?

R$12,75 R$ 637,50UNID 50

R$ 40,75 R$ 2.037,50UNID 50

LE[s(tE^DE^L^N-XBPA Tí^SeI^ R$118,25 R$ 2.365,0032 UNID 20

LONA DE^R^OS^tÍDIANTEIRO) JOGO
■V

R$158,33 R$ 4.750,00JOGO 3033

LONA DE FREIOS (TRASEIRO) JOGO R$158,00 R$ 4.740,003034 JOGO

R$ 376,25 R$ 2.257,50MOLA 1° MESTRE TRASEIRA UNID 635

R$ 322,25 R$ 1.933.5036 MOLA 2® TRASEIRA UNID 6

R$ 330,75 R$ 4.961,251537- MOLA TIRANTE UNID

R$ 48,25 R$ 1.447,5038 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 30

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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39 PARA - BRISAS UNID R$ 3.945,752 R$ 7.891,50

40 PALHETA LIMPADOR DE PARABRISAS UNID R$ 140,2530 R$ 4.207,50

41 PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO UNID R$13,50 R$108,008

42 PARAFUSO DE RODA COM PORCA UNID R$ 32,5020 R$ 650,00

lí43 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO) JOGO >g$ 381,33UNID R$ 5.720,00

15 \44 SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO) JOGO UNID \ R$^339í67 R$ 5.050,00
\

\’'R$'385?00 0^R§ 3.080,0045 PIVO DA BALANÇA UNID 8y

\\/ /
^R$. 55,75
\ \

RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO), .
46 R$^1<115,00ID 20

RETENTOR DO CUBO DE ROD^
(TRAZEIRO), ^

\ \
47 R$ 67,50

\
UNID 20 R$ 1.350,00

>>\\

^UNID^ \r$ 323,5015 \48 RETROVISOR AUXILIAR R$4.852.50

ROLAMENTO DE RODA (DIANTEIR©)49 UNID R$ 5.535,0030 R$184,50V

ROLAMENTO DE RODA (TI:^SEIRQ)ÍN. UNID N\ 3050 R$ 254,50 R$ 7.635,00

51 R$ 263,75ROLAMENTO DO CARDAN UNID R$ 1.055,00

TAMPA TANQUE.GOI/1 CHAVE \ Xníds
52 R$ 79,0010

L
R$ 790,00

53 TAPIS CARTER R$ 50,00 R$ 0,000

TERMINALX^PIREXÒC‘''^'X^'^>^ \ UNID54 R$ 6.670,0020 R$ 333,50

TERMjN/^L DEIIíERIAXX55 R$17,50 R$ 70,00UJvJID 4

TAMBORj)E,FREl0S^.TRAZÈÍ^©v56 R$ 851,00UNID 20 R$ 17.020,00

VARETÀyÒLEg-COM BAfNHA57 R$114,50 R$1.145,00UNID 10

\\'VÁbOR TÒTÃLpO ÍÒJE R$ 288.922,00/ N.
\

AVx\
.■ ■VXLOtÉ OZ ■ ÒNJBUS ESCOLAR ■ MARCA/MODELO: IVECO BUDR

XA
■V

NO/FAB: 2020. MODELO 2020 '

\\ DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

AMORTECEIÍOR DIANTEIRO R$ 837,75 R$ 8.377,501 UNID 10

R$ 720,25 R$ 7.202,502 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 10

BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA R$ 1.029,503 10 R$ 10.295,00UNID

BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) R$ 67,004 R$ 402,00UNID 6

R$ 73,505 BUCHA DO TIRANTE UNID 15 R$1.102,50

R$ 46,75 R$ 280,506 BUCHA DO ESTABILIZADOR UNID 6

BOMBA HIDRÁULICA • R$3.018,50 R$ 30.185,007 UNID 10

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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y

CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA8 UNID 10 R$ 7.830,75 R$ 78.307,50

CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA)9 UNID R$ 332,5015 R$4.987,50

10 CORREIA ALTERNADOR UNID R$ 220,504 R$ 882,00

11 CRUZETA DO CARDAN R$ 547,25UNID R$1.641,753

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (DIANTEIRA)12 UNID R$81,50 R$ 2.445,0030

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRÀ)13 UNID R$ 83,75 R$ 2.512,5030

4\ ̂14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO •-v^$ 822,50 R$ 3.290,00UNID

\4 \ C^R$'842,5Q15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO UNID R$ 3.370,00
\ \R$ 522700^16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO \ R$ 5.220,0010

uníd/ \'[^$,9f,25-"^$-3.650,00'17 FILTRO DE AR 40

R$1P7>5 R$'5:387,50FILTRO DE COMBUSTÍVEL18 50\
N

R$,53,50FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE19 UNID R$ 2.675,00/\
V  . X

\UNID Xò\\20 R$ 125,75FILTRO RACOR R$ 3.772,50

20V R$ 7,‘28FUZlVEL DE PROTEÇÃO21 R$145,50\■  .•‘V

GRAMPO DE MOLA (Dianteiro)\X22 \;^R$ 82,25 R$ 2.467,5030

unid\\ 3023 R$ 78,50GRAMPO DE MOLA (TRASjlRO) R$ 2.355,00

JOGO DE LONA DE FREIO DIANJEIRQs \ UNID Í\ \3024 R$ 306,50 R$ 9.195,00

JOGO DE LONA pEFREIOTR^sàl^ \
JOGO PALHETA\IMPÂDQRPARA >BRISA

\

^NID25 R$ 329,50 R$ 9.885,0030
/

'^UNIDt< /426 R$ 208,50 R$ 834,00

R$ 3.870,5027 KIT DE EMBREAGEM R$7.741,00,  UNID' 2

LÂMPADA DE^DOIS PdbO\ Xnid R$15,6728 R$156,6710

"^UNIDLÃMPADA^GE 53^2^V0LTSW29 R$ 47,50 R$ 1.900,0040

lâmpa'0A^d|:um pòlc5:24 vòbTS\ R$18,2530 R$912,50UNID 50

LÂMPADÀ\FARÓ^24 VO\<i;K
ÍENJE DE l5|j

'v

JRASEt^,
R$ 50,0031--v^ R$ 2.500,00UNID 50

32v ^ R$128,50 R$ 2.570,00

33 ^LÜÓNAJ)E.fRETÓS. (DrAlíJTEIROfjÓGO
UNID 20

R$ 269,00 R$ 8.070,00JOGO 30

CQNA.DE-RRE40S;j[TRASEIRO) JOGO
MOÍ^aJ°'IV1ESTRE^T^SEIRA

R$ 290,0034 JOGO R$ 8.700,0030

R$ 442,25 R$ 2.653,5035 UNID 6

MOLA 2Hfo^gEIRÃ^36 R$ 445,00 R$ 2.670,00UNID. 6

MOLA TIRANTE:> R$ 405,00 R$ 6.075,0037 UNID 15

R$ 36,00 R$ 1.080,0038 MOLA DE PATIM GRANDE UNID 30

R$ 4.540,75 R$9.081,5039 PARA-BRISAS UNID 2

40 R$156,75 R$ 4.702,50PALHETA LIMPADOR DE PARABRISAS UNID 30

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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»»j •

41 PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO UNID R$21,00 R$168,008

42 PARAFUSO DE RODA COM PORCA R$ 48,50UNID 20 R$ 970,00

43 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO) JOGO UNID 15 R$ 385,67 R$ 5.785,00

44 SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO) JOGO R$ 381,00UNID 15^
\

R$5.715,00

sV45 PIVO DA BALANÇA ,^R$''428,00 R$ 3.424,00UNID

\RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),
\r$ 1.440,0046 R$ 72í00UNID 20/

^ / /s,

RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),
/V

R$79,50
\ \

47 UNID\ R$ 1.590,00

R$ 469,25\UNID48 RETROVISOR AUXILIAR R$7.038,75

V
49 R$214,50ROLAMENTO DE RODA (DIANTEIRO) UNID R$ 6.435,00

\

V'

R$ 289,75ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) R$ 8.692,5050 UNID N 30
\

\ } Y\UNID R$ 287,25 R$1.'149,0051 ROLAMENTO DO CARDAN \

TAMPA TANQUEI^OM-CHAVE \\ /io R$102,00 R$ 1.020,0052

UNID R$ 42,33 R$ 0,0053 TAPIS CAf^Eg 0

\UNIDTERMII^AL l5É:piREÇÃ~0.X R$ 349,00 R$ 6.980,0054 20

TERMjNÃLxPE B^ERjA
TAMBÒgPE^FÍgEIOSNTRAZEÍRQ^X

"<UNID R$ 72,25 R$ 289,00455

R$1.061.75 R$ 21.235,0056 UNID 20

VARETA'OÍÉO^èQM BA'|NHA v> R$ 77,00 R$ 770,005^v UNID 10

\ \ XXvalórJojal do lote R$ 332.382,17
-c A
\

\ LQT4E 03 -^PAS/ONIBUS ■ MARCA/MODELO: VW/15.190 EOD E.S.ORE
\
\

'N

ANO: 2010/2011

DESCRIÇÃOITEM QUANT V. UNIT. V. TOTALUNID

R$ 653,75 R$ 6.537,501 AMORTECEDOR'DIANTEIRO 10UNID

R$ 547,25 R$ 5.472,502 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 10

BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA R$ 1.048,25 R$ 10.482,503 UNID 10

BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) R$ 55,25 R$ 331,504 UNID 6

R$ 78,50 R$ 1.177,50UNID 155 BUCHA DO TIRANTE

R$ 44.00 R$ 264,00UNID6 BUCHA DO ESTABILIZADOR 6
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BOMBA HIDRÁULICA R$ 2.758.25 R$ 27.582,507 UNID 10

CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA R$ 6.511,00 R$ 65.110,008 UNID 10

CUlCA DE FREIO (DIANTEIRA) R$ 362,25 R$ 5.433,759 UNID 15

R$164,25 R$ 657,0010 CORREIA ALTERNADOR UNID 4

11 R$ 164,25 R$ 492,75CRUZETA DO CARDAN UNID 3

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (DIANTEIRA) R$ 43,00 R$ 1.290.0012 30UNID

30,DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) R$ 1.402,5013 UNID s.

4 \\CR$4T127.,67 R$4.510,6714 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO - UNID

UNID/> 4 /r$ ̂ mo0\15 R$ 4.120,00DISCO DE FREIOS TRAZEIRO
r

"^R~$'5.jQ2,50UNÍD/16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO 10 550,25'

//UNID<^'N
' ̂

RÍ''4^Ó57,50R$ 135,2517 FILTRO DE AR 30\

R$X1^9,75vr
UFILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 4.790,0018 NID/X

5,^\\UNIPFILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE R$ 76,00 R$ 3.800,0019

\UNip \ R$ 109,2530'V R$ 3.277,5020 FILTRO RACOR

V\FUZÍVEL DE PROTEÇÃO R$ 60,0021 20 3,00

GRAMPO DE MOLA (DIAr^TE-IROl W R$ 120,50\ 30 R$3.615,0022

\ \30GRAMPO DE MOLA (TRASEII^Ò)^ \\ R$122,75 R$ 3.682,50UNID23

\\ \
JOGO DE LONAíDE'FRElO DIANTEIRO,

w

\
R$ 267,25 R$8.017,50.3024 UNID

\<r\ \n: ,
JOGO DE lOmOE FRE10JRASE1RO

\ \ X\ ^
R$ 378,25 R$ 11.347.503025 UNID

\\,  , w
JOGO'PAt.HETA LIMPADOR PARA - BRISA

V\ W

N

N
V

R$ 1.009,33R$ 252,33UNID 426

R$ 5.753,00R$ 2.876,50UNID 2

;DãMPADA DE^DpTsÇpQLO W28k ^ R$13.25 R$132,5010UNID

\ÍÂMPÃDA GE'53'^24 VÓLTS
>  V V . V • V > V

R$ 45,50 R$ 1.820,00UNID 4029

R$11,25 R$ 562,50UNID 5030

LÀMPAp\FAF?ÓLr24VpLTS R$ 46,50 R$ 2.325,0031 UNID 50
X  s

R$121.00 R$ 2,420,00UNIDLENTE DEvl^NJERNA TRASEIRA 2032

R$ 146,67 R$4.400.00LONA DE FREIOS (DIANTEIRO) JOGO JOGO 3033

R$158.00 R$ 4.740,0034 LONA DE FREIOS (TRASEIRO) JOGO JOGO 30

R$ 389,25 R$ 2.335,50UNID 635 MOLA r MESTRE TRASEIRA

R$ 320,00 R$ 1,920,00MOLA 2^ TRASEIRA UNID 636

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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V

\ Assinatura
X

R$ 5.137,5037 MOLA TIRANTE UNID 15 R$ 342,50

38 MOLA DE PATIM GRANDE UNID R$ 54,2530 R$ 1.627,50

39 PARA-BRISAS UNID R$3.915.752 R$ 7.831,50

40 PALHETA LIMPADOR DE PARABRISAS UNID R$153,25 R$4.597,5030

41 PARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO R$15.00UNID R$120,008/X
X
\20 \ >^g$-38J542 PARAFUSO DE RODA COM PORCA R$ 775,00UNID

/ \

\r$ 5.725.0043 SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO) JOGO UNID 15 381.i67

\

R1355,33
\\'

X/
44 R$ 5.330,00SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO) JOGO UNID

•• V

\ N8\\UNID R$ 383,67 R$ 3,069,3345 PlVO DA BALANÇA
VRETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),
\

R$ 59,0046 R$1.180,00UNID
w IV

RETENTOR DO CUBp\ DENJRODA
(TRAZEIRO). \X XX R$ 66,00 R$ 1.320,0047 UNID 20

\ \
j  '15\UNID R$310.75 R$4.661,2548 RETROVISOR AUXILIAR

ROLAMENTO DEROD R$170.00 R$5.100,0049

\. w \\rol^Mei^o DE^i^A (T^ R$ 221,00 R$ 6.630,0050 .UNID 30

ROLAI^El^Tp-pO CÃRDAN W R$ 269,50 R$ 1.078,0051 4UNID

TAMPA TAt^QURCpM CHAVE X'^ R$ 80,00 R$ 800,00UNID 10

JAPJS CARTER XX \\ R$ 52,50 R$0,0053:,.' UNID 0

terminal DBgipEÇÃX ■ R$342,75 R$ 6.855,0054 UNID 20

tEgMIN'AláBE.|AjERIA\>
TAMBQR)DE FR%)§>TRAZEIRO

R$ 20,75 R$ 83,00UNID 4-55

R$ 870,75 R$17.415,00UNID 2056

VARETA''0L'EO COMBAINHA R$117.50 R$1.175,00UNID 1057
\

R$ 290.943,08'‘^VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 04 - AMBULANCIA - TIPO: M.BENZ 415 MARIMAR

COMB: DIESEL - ANO: 2017/2018

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTALUNID

R$ 779,00 R$ 6.232,001 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 8

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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■^v

2 AMORTECEDOR TRASEIRO R$ 437,50 R$ 3.500,00UNID 8

BUCHA BANDEJA
(SUSPENSÃO)'

INFERIOR
3 R$125.50 R$ 1.004,00UNID 8

BUCHA BANDEJA
(SUSPENSÃO)

SUPERIOR
4 R$112,50UNID R$ 900,008

R$185,505 CORREIA DO ALTERNADOR UNID 4 R$ 742,00
/ . ^

46 --Rg 2.523,00 R$ 10.092,00FAROL COMPLETO UNID \ •ís.

20 V >R|;^224,50FILTRO COMBUSTÍVEL R$ 4.490,007 UNID

\r$ fts.gl)'\ R$ 2.900,008 FILTRO DE AR 20

UNÍD/ j^$^2j40,00\R$ 1;2'0,0'FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE9 20
,x

\ ^l^|8;50 'R$'970,00FUSÍVEL DE PROTEÇÃO10 20\

^ÜNID '-\2
\ R$ 4.639,0011 GIROFLEX

\ \UNIDLÂMPADA 01 POLO R$ 35.00 R$175.0012

sVLÂMPADA 02 POLOS V R$24.50 R$122,5013

LÂMPADA DE FAROL V^f^$ 50,00 R$ 200,0014 4
•V ✓

LANTERNA TRASEIRA \\ unid\ R$ 405,00 R$ 1.620,0015

R$104,00 R$416,00i416 PALHETA LIMPADORA DE PARABRISAN UNID

' /4PARABRISA (SPkiNTER)

JOGO •f?ASTILH’As’\'0E
(dianteiraXX NTv
ROLÂMEÍ^TO RÒDÍ^TRASÉII^v

R$ 1.905,00 R$7.620,001-7

FREIOV
R$ 1.674,00R$418,50418 UNID

R$1.124,00'^UNID R$ 281,00419

JOGO S;^PAtAS DE>[^E10S R$186,00 R$ 744,00420 UNID

TERNSOR^QÓRpEIA COMãNDO R$ 2.990,00R$ 747.50UNID 4

XKvÀLPRJOTAL bo LOTE R$ 54.394,50
"V

Í0%,O|'^AWlBÜbANCIA - MARCA: RENAULT/MASTER RAYTECAMB

\ COMB: DIESEL

ITEM DESCRIÇAP\ UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

AMORTECEDO^DIANTEIRO R$ 943.00 R$ 7.544,001 UNID 8

R$ 456,00 R$ 3.648,00AMORTECEDOR TRASEIRO UNID 82

R$184.00 R$ 1.472,00BUCHA BANDJA INFERIOR (SUSPENSÃO) UNID 83

BUCHA BANDJA SUPERIOR (SUSPENSÃO) R$174.00 R$ 1.392,00UNID 84

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

w

\ Assinatura

R$ 464,005 CORREIA DO ALTERNADOR UNID R$ 3.712,008

6 FAROL COMPLETO R$ 2.047,50 R$ 16.380,00UNID 8

FILTRO COMBUSTÍVEL7 R$199,00 R$ 1.990,00UNID 10

8 FILTRO DE AR UNID R$ 134,50 R$1.614,0012

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE R$117,50 R$1.410,009 -UNID 12

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO R$ 45,0010 UNID R$ 900,0020^

4\11 -■R| 2.200,00 R$ 8.800,00GIROFLEX UNID
\ CVg$-29.,pO5 \LÂMPADA 01 POLO12 R$145,00UNID

A R$~23iQÒ~^UNipX > 5LÂMPADA 02 POLOS13 R$115,00
UNÍD/ \^í^$,6f.p0' 'X^"-R$j44,0QLÂMPADA DE FAROL14 4

Aunid\'' R$ 379^00 R^1<516,0015 LANTERNA TRASEIRA 4

\
R$ 116)00

\ \
16 R$ 464,00PALHETA LIMPADORA DE PARABRISA UNID

X
4:

4V nR$ 2.294'5Ó
X

\UNLD' R$ 9.178,0017 PARABRISA (SPLINTER)
de<.XreiosJOGO PASTILHAS

(DIANTEIRA)
\ R$ 1.392,00UNID; \ ^ ■,0018
\

ROLAMENTO RODA TRASÈlf^y W R$ 567,50 R$ 2,270,00UNID19

\ XUNID R$ 220,00 R$ 880,0020 JOGO SAPATAS DE FREIOS

TERNSOR CORfR4lÃ,X'MA|1DO \\ /4 R$ 539,50 R$2.158,0021

<XVAL¥tTròmtDO|LpjEX R$ 67.224,00

\\
\ \ XÒTE OeXyEÍÇULO gol~"marca volkswagem

^edlVlB: aCgÒQUGASOLINA ano 2019/2020\

Wdespriç^ãoX \> V. UNIT. V. TOTALITEMx UNID QUANT
’n

1 íCABg DE embí^eXgem R$139,00 R$ 556,00\ ̂ UNID 4

s  . ^ ^ \\ \\
COMPRESSOR DE.AR CONDICIONADO
\\ w \/

\

R$ 8.992,00R$ 2.248,00UNID 42

CORREfAvpO Ã&tERNADOR R$120,00 R$ 480,00UNID 43

FAROL DIANTEIRO R$ 799,00 R$ 3.196,00UNID 44

FEIXO DE MÒLÂS TRASEIRO R$210,00 R$ 840,00UNID 45

R$ 30,00 R$ 450,00UNID 156 FILTRO DE AR

R$ 36,00 R$ 720,00FILTRO DE GASOLINA UNID 207

R$ 33,00 R$ 660,00UNID 20FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE8

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO R$ 50,00 R$ 1.000,00UNID 209

JUNTA HOMO CINÉTICA R$ 451,00 R$ 1.804,00UNID 410

Praça Ceritral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assinatura

11 KIT DE EMBREAGEM - R$ 1.879,00 RS 3.758,00UNID 2

12 LAMPADA DE DOIS POLOS UNID R$ 36,0020 R$ 720,00

13 LAMPADA DE UM POLO UNID R$ 25,00 RS 500,0020

14 LAMPADA DO FAROL RS 50,00

R$919,00

RS 500,00UNID 10

15 PARA BRISAS UNID R$ 1.838,002

16 PASTILHAS DE FREIO (DIANTEIRO) R$182.00 R$ 1,456,00UNID 8

4\PIVÔ INFERIOR17 >s.R$ 145,00 RS 580,00UNID
ís

18 R$-242;00,
%

JOGO SAPATA DE FREIO (TRASEIRO) R$ 1.936,00UNID y 8
>

19 RSJ 20,00TERMINAL DE BATERÍA 4

R$'30:l06,00VALOR TOTAL DO LOTE

N/

w
LOTE 07 - VEÍCULO CAMINHQNETE - HILLUfflOYOTA \ \

VwCOMB: DIESELXNQ; 2014

DISCRIMINAÇÃO<(\ \Ví4JNIT, V. TOTALITEM QTD

RS 56,67und\\ 2ADITIVO PARA RADIADOg\ R$113,3383
V.

\ RS 447,50 RS 1.790,001 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID
\

;  :4AMORTECEDORJRASEIRO W \N,

RS 348,75 R$ 1.395,00XUNID2

ARRUELA ENCâSj|)'^QTQR /2 RS 340,67 RS 681,333

ATUADOR€MB>EâAÉM^ unTd*^ RS 4.393,33R$ 1.098,3344

^u^nidbandeja IN'PC0M PIVXÍE RS 609,00 R$ 1.827,0035
s

bandeja^^le R$1.128,67 RS 3.386,00UNID 36

BANDÉJ^SUPgLD R$1.811,00RS 603,67UNID 37

8/x BARRA DE,BlRÉÇ:Ãp RS 2,440;67 R$4.881,33UNID 2

;glGOJNJETQgv \j\ RS 2,320,00 RS 9.280,00UNID 49\ ̂

vBiÊLEjASUSPirÃNTMLE;X RS 426,67RS 106,67UNID 410

•RS 206,67 RS 206,671UND82 )INA^CAP0

RS 641,00 R$ 1.282,0011 UNID 2BOMBA^DJAGUA-D^ENJE TORTO

BOMBA DE j)LEO RS 2.463,33 R$ 4.926,67212 UNID

BRAÇO AUXitlAR' RS 258,33 R$1.291,6713 UNID 5

RS 57,67 R$ 230,674UNID14 BUCHA ESTABIL FURO GROSSO

RS 6.759,00 R$13.518,00215 UNIDCABEÇA DE MOTOR

RS 288,33 RS 288,33UND 181 CAIXA FUSÍVEIS

R$1.912,67 R$1.912,671CAIXA PURIFICADOR DE AR UND60

RS 891,67 RS 3.566,67UNID 4CAMISA DO MOTOR16

.  Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70'
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ít

Âssinainra /

R$3.102,00 R$ 3.102,0080 UND 1CAPO

17 R$ 1,567,67 R$ 7.838,33CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID 5

R$915,00 R$ 4.575,0018 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 5

R$ 202,67 R$ 405,3319 CILINDRO RODA TRAS LD\LE ALUMINIO^ UNID 2

R$ 80.3310 R$ 803,3320 COLA SILICONE NEUTRO UNID

ís
^R^ 3.553,33 R$ 3.553,3379 UNDCOMPRESSOR DE AR

\,"R$j;790,Q01 \ R$ 1.790,0078 CONDEÇADOR UND

3 \\ R$''81#'^ R$245.0021 CORREIA ALTERNADA

'X^"^R$J85,5022 CORREIA ALTERNADOR UNID 2

\ Rp7<00 Rri^516,00\  423 COXIM DA CAIXA DE MARCHA

"^ÜNID ' \4v
R$^26'8,33 R$ 1.073,3324 COXIM DO MOTOR DIANT. \

•

\\UNID \5\ R$19Q,67 R$ 953,3325 CRUZETA CARDAN

2VV R$ 279^67\UNip R$ 559,33DISCO DE FREIO DIANTEIRO26

\\ R$ 426,001 426,0077 ELICE

EMBREAGEM VISCOSA ^\\ UNID\\ 1 R$1.133.33 R$1.133,3327.

\\ \\1 R$ 900,50 R$ 900,50- UND59 FAROL LD

\XUND R$ 900,50R$ 900,50158 FAROL LE

yi5 R$ 163,00 .R$ 2.445,00FILTRO DE ARARL96QB>28
é»'

R$ 56,67 R$113,33FILTRO DE GÃBJNE AG.1081/ACP-126r UND 261

FILTRO dXcQMBUST.ÍVELXX "^UNID R$ 116,50 R$ 2.330,002029

filtró^lSprif^icanXpsl 34X’

FRENTÃÓ\\\X

R$ 2.180,00R$109,00UNID 2030

x> R$ 873,33 R$ 873,33UND 1'63^

-GRADE PAR/CgHÕGUE

v1¥çuls©rpãrtipaX\

62x ^ R$ 1.939,67 R$ 1.939,67UND 1

\ R$-178,67 R$ 357,33UNID 231

jògo^pbbíIqnzeIbielá^std R$ 267,33 R$ 534,672UNID32

JOGÒ-D>BRd^ZEyANCAL ̂ R$ 440,00 R$ 880,002UNID33
•V'

\
JOGO DE CABUDE freio DE MÂO LD R$ 1.086.00R$ 362,00UNID 334

R$ 477,00 R$1.431.00UNID 3JOGO DE CABO DE FREIO TASEIRO35

R$ 2.548,33 R$ 5.096,672UNID36 JUNTA DE MOTOR COMPLETA

R$ 586,67 R$ 1.760,00KIT BUCHA BANDEJA INF GRANDE UNID 337

R$ 641,75 R$ 641,751UNDKIT CORREIA DENTADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO y

38 KIT EMBREAGEM R$ 3.120,00UNID 2 R$ 6.240,00

LÂMINA PARACHOQUE DIANTEIRO64 R$ 603,33 R$ 603,33UND 1

39 MOTOR PARTIDA 2 FUROS R$ 2.963,33 R$ 5.926,67

R$ 341,67

UNID 2

R$341,6767 PARABARRO DIREITO UND 1

R$ 303,00 R$ 303,0065 PARABARRO ESQUERDO 1UND

R$ 1.772,00 R$ 1.772,00UNDPARABRISA 1

1\. R$J.726,67 R$ 1.726,6776 PARACHOQUE UND %

5 \
\'^R$^1'*13,33PARAFUSO TORÇÃO COMPLETA R$ 566,67UNID40

>  1
N 4927p0^ R$ 492,0075 PARALAMA DIREITO

'v .

UND/ ^ R$ j86,67586,67--1PARALAMA ESQUERDO

/-.u,nidO rI^i-íos.ooR$ 299^0041 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA \ 5
V s

'^ÚNIDPISTÃO COM ANÉIS STD R$ 15.300,00R$ 3:825,0042 . V

R$ 133,33^3XNXunidPIVÔ SUSP. DAINT. INF R$ 400,0043
v

\ R$ 535,00 R$ 1.070,0044- POLIA DOALTERNADOR

-^[^^2.788,67RADIADOR ÃGUA R$ 2.788,67174 s,,*

R$ 293,33und\\ 1 R$ 293,33RESERVATÓRIO DO RADjAPpR70 s,
V

RETENTOR PINHÃO TRASÈIfjQy R$ 275,33 R$ 1.376,67UNID45

RETENTOR RODApiANTERIRÀX LI\Xnid R$ 263,00 R$1.315,0046 "v

/5RETENTOR RODAJF^SEIRA R$1.116,67

R$ 1.370,00

R$ 223,3347

RETROVISORvDIREItÔXXl^XX R$ 1.370,001UND73 'v

'^UND
..y

RETRQVISOR-ESQUERDOX R$ 1.370,00R$ 1.370,00172

lÍNIDRODXlIVRE DIÃNTÉip R$810,33 R$ 1.620,67248 •

ROLAM^Ilj V.

\\ R$ 365,67 R$ 3.656,6710UNID49

50-V ROLAMENT0'RÔDA D1ÃN1:ÈIRA ex\>
51. : , jRQLAMENfO-BÔDÃ^IANTÈ1RÀV|NT

R$ 436,67 R$ 1.746,674UNID

R$354,67 R$1.418,67.4UNID

52 \ 's"^P4TA.pE FRÈIO C#:L( R$ 1.503,75R$ 300,75UNID 5

SUfQRtE-/©MP6ESSÓRj)E AR R$ 286,67R$ 286,671UND71

TAMBOUpEFR^Õ'TÍ?ASEIRO , R$ 599,33R$ 299,67UNID 253

tensoXôRReia^alternador R$ 1.225,50R$612,75UNID 254

TERMINAL DI^>#XT R$ 625,00R$125,00UNID 555

R$140.67 R$ 703,33UNID 5TERMINAL DIRLNT56

R$ 3.426,67R$ 3.426,671UNIDTUBO REI57

R$ 4.632,00R$ 4.632,00UNID 184 VOLANTE MOTOR

R$176.736,17VALOR TOTAL DO LOTE

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOTE 08 - VEÍCULO CAÇAMBA MARCA: IVECO

COMBUT: DIESEL

DESCRIÇÃOITEM UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1  . R$ 2.705,75 R$ 2.705,75UNID 1ALTERNADOR

R$ 493,33 R$ 1.973,332 UNID 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

RS 523,67 R$ 2.094,673 UNID 4AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$ 408,334 UNID 5\ARLA SN

4 V R$ 1.666,67UNID5 AUTOMATlCO \

ünidT’> 2
\ 362r25'BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR R$724,506

R% 956,67UNID'/
^  *s.

"Xj^$-3.826,677 BRAÇO DE DIREÇÃO 4

R$'1<èl6,67RI2K338 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA '''J : \

R$^3.33Ví
U R$1.166,679 NIDBURRIM DA RODA TRAZEIRA

^2\\\UNID R$ 1.843,33 R$ 3.686,6710 BURRIM DE FREIO

\UNID
%_

\ R$516,67 R$ 1.033,3311 2CHAVE DE SETA

R$ 8.463,50UNID
\\ '

231,7512 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO

CORRÊA DO ALTERNADOíK\ \\6 R$ 258,00 R$ 1,548,00UNID13

W \,\UNID l4 R$ 450,75 R$ 1.803,0014 CRUZETA CARDÂN

^U|llD-^ R$ 933,33 R$ 5.600,0015 cuíca DE FREI0'DIATE1RA

cuíca de F^RElO TRAZEIRA'^^'^
.A. x:-: V

R$ 933,33 R$ 5.600,00616 UNID
X

s R$\ R$ 12.986,251DIFERENCIAL \ ID17
12.986,25\

EIXO BE^z'^ R$ 1.640,00R$410,004UNID18
\

V \ S ' X X V

R$ 555,33 R$ 2.221,334UNID19 ESTATOR.DO«ALTERNAD.OR.

'FAROL DlÁtMTEIRoX R$1.107,00 R$ 2.214,00UNID 220

21 \;^nbTRQ>DE COMBUSTÍVEL R$ 3.127,50R$ 208,5015UNID

FILTRQ^DÈ^OLEOX X> R$312,00 R$ 6.240,00UNID 2022

FILTR^PP ÂR-dg3NblCIONADO R$215,00 R$ 2.150,00UNID 1023

INDUZl&Q.X R$ 275,33 R$1.101,334UNID24

JOGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO R$ 772,50 R$ 4.635,00UNID 625

R$ 833,33R$ 208,33UNID 426 JUMELO

R$ 10.426,67R$5.213,332UNID27 KIT DE EMBREAGEM

R$ 24,33 R$121,67UNID 528 LAMPADA1034

R$ 44,00 R$ 220,00UNID 529 LAMPADA1141

Praça Central,'s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \̂ ̂ ^sinatiira <

30 UNID R$16,00 R$ 80,005LAMPADA 67

31 R$ 68,33UNID R$ 341,675LAMPADA H7

32 LANTERNA TRASEIRA R$ 296,25UNID 4 R$1.185,00

33 LIMPADOR DE PARABRISA R$191,25UNID R$1.147,506

34 R$ 331,75UNID 5 R$ 1.658,75LONA DE FREIO DIANTEIRO

35 R$ 337,00UNID R$ 1.685,005LONA DE FREIO TRAZEIRO

4\36 •^R$ 399,67UNID R$ 1.598,67MANCAL DOALTERNADOR
s.

4 \37 UNID R$ 2.400,00,00MOLA MERTE \

\R$ 4'02í67^UNID/38 R$1.610,67MOLA QUARTA

UNÍD'/ \R$ 48f,6739 4 H..g26,67MOLA SEUNDA

R$''1':666,67R$4J6l6740 \ 4MOLA TERCEIRA

'^ÜNID ^ R$'83'5,3341 R$ 1.670,67MOTOR DE LIMPADOR

\\UNID R$ 4.313,0042 R$ 4.313,00

R$ 1.283,33

MOTOR DE PARTIDA
N

\ R$ 256,6743 PALHETA DO LIMPADOR

^fjH851,2544 R$ 3.702,50PARACHOQUE DIANTEIRO 2

unid\\ 5 R$ 76,0045 R$ 380,00PINO DE CENTRO

PlVÓ DIANTEIRO R$ 346,67 R$ 2.080,0046 UNID

/■ |4\\ \^XUNID R$171,33 R$ 685,3347 PLACA DE DIODO,

/4I— R$ 537,00 R$ 2.148,0048 POLIA DOALTERNADOR-

radiadorCx W? R$ 3.156,33 R$ 3.156,3349 1UNIDV

RELER'AUXIL:iÃR\ \\ N R$118,00 R$ 590,0050 UNID 5

RELER Ò^RARolxX W ■lÍNID R$111,67 R$ 558,3351 5

RETENTffiDEsVEDÍçmDO
BASCULAI^TÈ\\ \\ R$ 227,50 R$910,0052 UNID 4

rv. \ 'A V V

53 R$510,00 R$ 2.040,00UNID 4^.REULADOR QE^VOLTAEM

sès W\ .^otAMENJO R$ 96,00 R$ 384,0054 UNID 4

RlDÜ^ME"NT^Dj$;tQDA ÓIAI^TEIRA R$ 350,00 R$ 1.400,00455 UNID

ROLÂMÈNJO DA-RQDÃ TRASEIRA R$ 321,00 R$ 1.284,0056 UNID 4

ROLAMENTp-DO CENTRO R$ 370,75 R$ 1,483,00UNID 457

ROTOR DO ÁLsTÈRNADOR R$ 507,67 R$ 2.030,6758 UNID 4

R$ 754,67R$188,67UNID 459 SUPORTE DE ESCOVA

R$4.079,50R$ 2.039,7560 SUSPENSOR DE AR UNID 2

R$ 679,67 R$2.718,67461 UNIDTAMBO DE OLEO15W40

TAMQUE DE COMBUSTÍVEL R$ 1.955,00 R$3.910,0062 UNID 2

R$ 634,75 R$ 1.269,50UNID 263 TENSOR DA CORRÊA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assinaüira

TERMINAL DE DIREÇÃO64 R$ 229,75UNID 6 R$ 1.378,50

65 R$ 5.100,00UNID 1 R$ 5.100,00TURBINA

R$156.045,42VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 09 ■ MOTONIVELADORA- MARCA: XCMG, 190 HP

MODELO: GR1803BR ANO: 2019

DISCRIMINAÇÃOITEM QTDUNID UNIT. V. TOTAL

R$ 660,001 Kit Bucha Bandeja Inf Grande UNID \

2 4QQ;g& R$800,002 Pivô Susp. Daint. Inf

\R$ 239,0^0' 'R$478.Q03 Correia Alternada UNID-,- 2
\/UNlDv R$\1.320,00 Rf2f640,004 Bandeja Inf com Pivô LE \ 2
V\2Vi

U R$ 1.530,00 R$ 3.060,005 Bandeja Sup LD ■ NID

v\ R$ 1.530,00\\UNID R$ 3.060,006 Bandeja LE

\UN1P 4V\ R$95.te R$ 380,00Bucha Estabil Furo Grosso7

\;R$, 378,00
s.

R$1.512,00Bieleta SuspDiant LD\LE 48 \

unid\ R$ 946,00N
\ R$ 1.892,00 29 Barra de Direção

\\i R$ 3.080,00 R$ 3.080,0010 UNIDVolante Motor

\UNID ; !i R$ 2.700,00 R$ 2.700,0011 Tubo rei

~^uKíid--^ /3 R$ 1,983,00 R$ 5.949,0012 Bico Injetor

Disco de Frefegianteiro^ UNÍb' R$ 1.000,00 R$ 2.000,00213

Tambpivde Fr3i|tfraseirô\\ \.

R$ 1.400,00 R$ 2.800,00UNID 214

CÍIindr9'RSda Tra^LDVLE Alumínio^ R$ 541.00 R$ 1.082,00UNID 215

Roda LÍvre\Biàiteira W R$1.100,00 R$ 2.200,0016 UNID 2

Tensor CoXèia^ÀltWqadorN^^X R$ 1.080,00 R$ 2.160,00UNID 2

f8s ̂ R$110.00 R$ 220.00UNID 2^Correja Alternádor \

^ÊGlBi^BEGIRg^ÇIRCUl:©^ ^\ R$ 450.00 R$ 1.800,004UNID19

\\
COMPRESSOR.DB-AR CONDICIONADO R$ 7.800,00 R$ 15.600,00UNID 220

JOGO CÓN jüpo DÊ LAMINAS. R$ 8.100,00R$ 1.350.00UND 621

PARABRISA^^s^ R$ 5.596,00R$ 2.798.00UNID 222

R$ 1.950,00R$ 1.950,00UNID 123 Embreagem Viscosa

R$ 1.400:00R$ 700,002UNID24 Coxim do Motor Diant.

R$ 860,00 R$ 1.720,00UNID 225 Coxim da Caixa de Marcha

R$ 950,00 R$ 1.900,00UNID 226 ■ Amortecedor Dianteiro

R$ 640,00 R$ 1.280,00UNID 2Amortecedor Traseiro27

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ~ MA
'  CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
' .^ssinatur,a

28 R$ 3.850,00 R$ 7.700,00Motor Partida 2 Furos UNID 2

29 Atuador Embreagem R$ 680.00 R$ 2.720,00• UNID 4

30 Kit Embreagem R$ 4.000,00 R$ 8.000,00UNID 2

31 R$ 344,00 R$ 1.720,00Terminal Dirint UNID 5

R$ 344,00 R$ 1.720,0032 Terminal Dir. Ext UNID 5

R$ 480,00 R$ 2.400,0033 Braço Auxiliar UNID 5

5\ ̂ ■^$ 370,00 R$ 1.850,0034 Pastilha de Freio Dianteira UNID

5 \ N >,"^R^540,Q0 R$ 2.550,0035 Sapata de Freio com Lona UNID

UNip/ > 5 \ 3'41iQ0: R$ 1.705,0036 Filtro Lubrificante PSL 340

/ r
yUNID \
/ /X

/
FILTRO DE OLEO DA TRANSMISSÃO R$J.900,00$95,0037 20

\

^ÜNID \^20 R$X50,OO R$ 5.000,0038 Filtro de ArAR7109

Xo\ R$ 89,00\ R$ 1.780,0039 ' Filtro de Combustível

2\N.V \ R$ 970^00 R$ 1.940,0040 Bomba D 'Agua Dentè torto
\ R$720.00 R$ 1.440,00241 Impulsor Partida

UNIDX
\ R$317,00 R$ 634,00242 Polia.do Alternador

\\5 R$ 240,00 R$ 1.200,00UNID43 Cruzeta Cardan

\JJNID }  :6 R$ 745,00 R$ 4.470,0044 Rolamento Cardan,

"^UÍsIlD' /5 R$ 800,00R$160,0045 Retentor Pinhão Traseiro,
unTd“Retentor RQ^>Traseira,' R$110,00 R$ 550,00546 \

-\Retentor^ Rodà^DJànteiraW R$ 96,00 R$ 480,00UNID47 5

Rolament^Roda Dianteira lnt\\^ A
UN R$ 800,00R$ 200,004ID48

Rolament^^Roda Diantèira^Ext \ R$1.216,00R$ 304,004UNID49 \

Jogo de CabX^cléyreJo de^MãblD R$1.131,00R$ 377.00UNID 35.0<X
^%go4Je Cab\c}e FfeipXraseirbs;^ ^5K R$ 360,00 R$ 1.080,00UNID 3

Vv^arafu^Xqrção,<$pmpletá^\\ R$1.165,00R$ 233,00UNID 552

CilindrQ^Mès%EmBreaget^^ R$ 3.760,00R$ 940.004UNID53

Cilindro j)lestre Freio \ R$ 3.600,00R$ 900,00UNID 454

FILTRO HIDMuLICCT R$ 1.800.00R$180,0010UNID55

Pistão Com Áhéiè STD R$ 3.520,00R$ 880,004UNID56

R$ 800,00R$ 200,00UNID 457 Camisa do Motor

R$ 1.090,00R$ 545,00UNID 2Jogo de Bronze Biela STD58

R$ 650,00 R$ 1.300,00UNID 259 Jogo de Bronze Mancai STD
R$ 270,00 R$ 540,00UNID 260 - Arruela Encosto Motor

Bomba de Óleo R$ 1.240,00 R$ 2.480,00UNID 261

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MÁ
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura /

R$ 8.800,0062 Cabeça de Motor R$ 8.800,00UNID 1

63 CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCO R$120,00 R$ 1.200,00UNID 10

64 Junta de Motor Completa R$ 945,00UNID R$ 1.890,002

R$
65 TURBINA UNID 3 R$41.850,00

13.950,00

lO.'^66 Cola Silicone Neutro ,  R$ 97,00 R$ 970.00UNID

R$ 205.570,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 10 ■ MOTONIVELADORÃ-^MARCA: CASÉ\\ /
MODELO: 845B Al(ÍO:Í014

y  _>*_ V N _

\^UNID\Í\pTD V.^ÜNIT.DISCRIMINAÇÃOITEM V. TOTAL

N
\2v R$ 3^0:001 Kit Bucha Bandeja Inf Grande UNID R$ 640,00\

K\ R$ 40QsQ.Q R$ 800,002 Pivô Susp. Daint. Inf \UN1D

,N[j$ 220,00UNID 2  ̂ R$ 440,003 Correia Alternada

unS^ R$y1\300,00\\ R$ 2.600,004 Bandeja Inf com Pivô LE N  2
\ \2 R$ 1.550,00 R$ 3.100,00

R$ 3.100,00

5 Bandeja Sup LD UNID

''2
-s \

R$ 1.550,00V UNID6 Bandeja LE
/ y4yUNIDBucha Estabil Fuço^Grosso R$111,00 R$ 444,007

BOMBA DE^GJRA ClfjlGULQ;^^-^ W ÜNID^-^ 4 R$ 372,00 R$ 1.488,008

\\ \ R$ 938,00 R$ 1.876,00UNID 29 ;DEAR CONDICIONADO
\

jogo^coISuntodeHminâsN
s

R$ 18.300,00R$ 3.050,00610 UND

PARABF^ÍSXW W R$ 2.700,00 R$ 5.400,0011 UNID 2

R$ 1.950,00 R$ 7.800,00UNID 4'Bieleta

^árr^dejireçãy^
X

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00UNID 213 \

Vojànte^Motor' R$ 1.400,00 R$ 1,400,00UNID 114 x.

Tubo^rei\ R$ 500,00 R$ 500,00115 UNID

Bico lnjètor\ "N/ R$1,145.00 R$ 2.290,0016 UNID 2
N

R$ 1.097,00 R$ 2.194,00Disco de Frelo^DIanteiro UNID 217

R$110.00 R$ 220,00UNID 218 Tambor de Freio Traseiro

R$ 900,00R$ 450,00UNID 219 Cilindro Roda Tras LD\LE Alumínio

R$ 7.800,00 R$ 15.600,00UNID 220 Roda Livre Dianteira

R$ 2.740.00R$ 1.370,00UNID 221 Tensor Correia Alternador

R$ 5.560,00R$ 2.780,00UNID 222 Correia Alternador

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

•• J

Assinatura
V

23 Embreagem Viscosa UNID R$ 1.990,001 R$ 1.990.00

24 Coxim do Motor Diant. UNID R$ 700,004 R$ 2.800,00

25 Coxim da Caixa de Marcha R$ 840,00UNID 4 R$ 3.360,00

26 Amortecedor Dianteiro UNiD R$ 950,004 R$ 3.800,00

27 Amortecedor Traseiro R$ 900,00UNiD 4 R$ 3.600,00

28 Motor Partida 2 Furos R$ 3.852,00UNID R$ 7.704,002
/V

N

29 Atuador Embreagem xP$ 670,00 R$ 2.680,00UNID

2 \'^CR$.$QQ0.p030 Kit Embreagem UNID R$ 8.000,00

5
\31 Terminal Dirint -x. R$ 1.575,00

uníd/ R$ 3.15,go'32 Terminal Dir. Ext 5

/UMIDv\33 Braço Auxiliar R$2r500,00\  5 500,00
vr
U \534 Pastilha de Freio Dianteira NID ,,00 R$ 1.955,00s

X

\UNID \5\ R$ 5Ò0,ÒO\35 Sapata de Freio com Lona R$ 2.500,00
N\ R$ 300>Q15\36 Filtro Lubrificante PSL 340 R$4.500,00

<
37 FILTRO DE OLEO DA TRANSMIS^SAQ R$120,00 R$ 2.400.00UNID 20

N

\\

w \\ \\20FILTRO HIDRÁULICO R$ 240,0038 UNID R$ 4.800,00

w \i,\UNID R$100,00 R$ 1.500,0039 Filtro deArAR7109

/15 R$ 979,00 R$ 14.685,0040 Filtro de Combustível

^ um;' R$ 700,00 R$ 1.400,0041 Bomba D ‘AguaJente;torto 2

Xnidlmpulsor^Particla\^ R$ 325,00 R$ 650,0042 2

Polia''dp Álternador\\ W ■^lÍNID R$ 250,00 R$ 500,0043 2

Cruzet^ÇardaiTx ^ \ R$710.00 R$ 3.550,0044 UNID 5\

Rolamento\gajSa?í\ XX R$ 140,00 R$ 840,0045^ UNID 6

‘^tentor Pin'hã\Trasàrq46v R$ 100,00 R$ 500,00UNID 5

v^etenty'’Roda traselrà\\^
Retentor Rod^Biantejra

\ R$120,00 R$ 600,0047 UNID 5

R$1.180,0048 R$ 236,00UNID 5

Rola[^enfe>Rod^È)iáhteJra Int R$ 300.00 R$ 1.800,0049 UNID 6

Rolamento^R^dg Dianteira Ext R$ 379,00 R$ 2.274,0050 UNID 6

Jogo de Cabo^^âeTreio de Mão LD R$ 348,00 R$ 1.392,00UNID 451

R$ 236,00 R$ 944,0052 Jogo de Cabo de Freio Traseiro UNID 4

R$ 945.00 R$ 9.450,00UNID 1053 Parafuso Torção Completa
R$ 900,00 R$ 3.600,0054 UNID 4Cilindro Mestre Embreagem
R$ 200,00 R$ 800,00Cilindro Mestre Freio UNID 455

R$ 880,00 R$ 2.640,00Pistão Com Anéis STD UNID 356

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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57 Camisa do Motor R$ 200,00UNID 4 R$ 800,00

58 Jogo de Bronze Biela STD R$ 500,00UNID 2 R$ 1,000,00

59 Jogo de Bronze Mancai STD R$ 630,00UNID 2 R$ 1.260,00

60 Arruela Encosto Motor R$ 280,00UNID 2 R$ 560,00

Bomba de Óleo61 R$ 1.240,00UNID R$ 2.480,002

62 Cabeça de Motor UNID R$ 8.700,00 R$ 8.700,001
r

2\63 Junta de Motor Completa UNID -xR$ 120,00 R$ 240,00-ív

\

64 CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCO R$ 9.480,00UNID 10 00.
> 1 ̂

ÍJk,/

65 TURBINA R$ 42:000,00UNID ' 3
14^000í00

VUNIDX R$ 90,00Cola Silicone Neutro 10 R$ 900,00

VALOR TOTAL DO LOTEyX R$ 250.856,00

LOTE 11 - TRATOR.AMASSEY FERGUSON ■ MODELa4292 HD

^V.^UNIT.ITEM DESCRIÇÃO QTD V. TOTAL

VBOMBA DÁGUA DO MOTÒR.Nv \
R$ 1.700,00 R$ 1.700,001 UNID

TAMPA BOCAL ABASTECIMENiPx R$110,00 R$ 220,002 V UNID

XÜNID A R$ 330,00 R$ 660,003 PRE-FILTRO <
\

BARRA DB6lREÇÃb-rai^bEIÀ'(l:E)
■n

S.

R$1.125,00 R$1,125,004 UNID 1
\

BARRA DE'DlREÇAO>COMPbETA (LD)
\^\ x\ \\

R$1.125,00 R$1.125,00‘UNID 15

N V \ -K

CONJUNTO.de BUCHÂSvÒA.MAIÍGA^DE R$ 148,00 R$ 888,00UNID 6
'EIXO

'gonTiunto de^buôhas.da mànga de
'Eixq:{bQ5x^\\ \\ R$ 888,00R$ 148,00UNID 67

TAÍI^RÃ^DO OLÈóSb.MOTOR R$111,00 R$111,00UNID 18

RESERVyajTORIOÓbEè R$ 290,00 R$ 290,0019 UNID

R$ 320,00R$ 80,0010 UNID 4VEDADOR FELTRO MANFA EIXO DIAN

R$179,00 R$ 537,0011 BLOCO OPTICO FAROL DIANTEIRO UNID 3

VARETA MEDIDORA DE ÓLEO DO MOTOR R$ 120,00 R$ 240,00UNID12 2

R$ 70,00 R$ 140,00UNID 213 TAMPA RADIADOR10PS1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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14 BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL R$ 1.549.00 R$ 1.549,00UNID 1

15 ELEMENTO FILTRO OLEO COMBUSTÍVEL R$ 300,00 R$ 1.500,00UNID 5

16 R$ 271,00 R$ 1.355.00ELEMENTO FILTRO DE AR PRINCIPAL UNID 5

ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE

SEGURANÇA
17 5\^ 'R$ 121.00UNID R$ 605.00

\ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO18 R$ 720,00

TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO yNID / XO“R$J40,Q019 2

/U^JID \
V*

R$\i.i7xi‘:oo R$-2<342,0020 RETROVISOR V  2\
V

'^ÚNID %
R$ 1.400,0021 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA 0,00

R$ 332,00\\UNID R$ 1.328,0022 ROLAMENTO DO CENTRO
s R$ 477;0d\ÜNID 10\ R$ 4,770^0023 ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA \

x\UNID X
"V

TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE

ENTRADA DE ÓLEO DO MOTOR"
R$ 240,00120,0024 2

\
V

HASTE DE nível CURTO 420'-^ARETAO
DE VERIFICAÇÃO-DO NÍVEL DFÓLEO X R$165,00 R$ 330,00UNID25

y
ARRUELApePA DlÃpE1RA^;7'''"-.^X\ R$ 46,00 R$ 1.380,00UNID 3026

\.  . \ \ \ ,\
ROTULAvDE 2 PEÇAS ROLAMENTO
\ X XX x\

R$71,00 R$710,00UNID 1027

RETEN'i;OR>(45Q X>7.6Xj6 rTun)X
RETENTÒgvíl 5d^^ 180 XNl’^4'^^mmjV">

R$ 50,00 R$ 300,00UNID 628

R$ 70,00 R$ 280,00UNID 429yv

jVlOLA PRAtÒ\ W30J R$160,00R$ 40,004UNID
\

^tiPÓRTE DAXbRÒÁÇx R$ 290,00R$ 290,001UNID31

CQp0A"DE^TAMg= 75'DENTES) R$4.255,00 R$ 4.255,00UNID 132
V

CONJUNTO PORTA PLANETARIA PORTA

ENGREI^AGÊM ^
•V '

R$ 3.866,00 R$ 3.866,001UNID33

ESPAÇADOR\> R$191,00 R$ 382,002UNID34

TANQUE DE COMBUSTÍVEL R$ 2.358,00 R$ 2.358,00UNID 135

LUZES SINALIZADORAS R$ 260,00 R$ 1.040,00UNID 436

R$1.156,00R$ 289,004UNID37 LANTERNAS ’

R$ 303,00 R$1.515,00UNID 538 CAIXA DE FUSÍVEIS

RESFRIADOR DE ÓLEO R$ 849,00 R$ 1.698,00UNID 239

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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\ Assinatura j

BARRA DE TRAÇÃO40 R$ 2.220.00UNID 1 R$ 2.220,00

PINO DE ENGATE NA BARRA DE TRAÇÃO41 R$ 979,00UNID 10 R$ 9.790,00

MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE DE
COMBUSTÍVEL

42 R$ 90,00UNID 10 R$ 900,00

BOMBA INJETORA DE COMBUSTÍVEL43 R$ 3,067,00 R$ 6.134,00UNID

■"R$.2:200.00BICO DE INJEÇÃO44 R$ 6.600,00UNID 3

ÜHID/' > 1 \BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL45 R$140,00140,00'
>■

UNID/ 'F;^-6.T15'0p- ^R$P715,Q046 TOMADA DE FORÇA 1

<^UNID\MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE DE
COMBUSTÍVEL R1120,0047 R$ 1.200,0010

R$ ^0,00\\UNID48 R$ 80.00BUCHA ESPAÇADOR
NENGRENAGEM PLANETÁRIA {Z=29

DENTES)
\\R$ 577,00
\X

R$ 2.308,00449 UNID

XPARAFUSO DA RODA DIANT£IRA15/8>X
18 UNF.X 79,4 mm) \\ X'" R$ 46,00 R$ 230,00UNID50 5

CUBO EM AÇO EJXO DIANTEIRQX, \ J  i1 R$ 35,00 R$ 35,00XUNID51
s

PORCA RODA DIÁNTEIRA.{SEXTAVAD
5/8X18Uí;JFvG5ZN).^'^ R$414,00R$ 69.00652

ENGRENAGEKj:El,^ TRÂÇÃ0, \UNID R$ 455,00 R$910,00253

ROLÁMEN,XO CÕNifcO R$1.110,00R$ 370,00"^UNID 354

CONJUNTaRQLAME'NtaRótuLÁ>DE2
PEÇAS R$190,00 R$ 570,003UNID55

WvAUÒRTOTALTDO LOTE R$ 83.269,00

w w
\ \^  LdTÈÍ12-TRATOR- JOHN DEERE 5075E

W '"'DESCRIÇÃO QTD V. UNIT.ITEM UND V. TOTAL

BOMBA DÁGUA DO MOTOR R$ 1.823,00R$ 1.823,0011 UNID

TAMPA BOC/LÍÁBASTECIMENTO R$ 224,00R$112.00UNID 22

R$ 330,00 R$ 660,00UNID 23 PRE-FILTRO

BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA (LE) R$1.163.00 R$1.163,0014 UNID

R$1.163,00R$1.163,001BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA (LD) UNID5

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

CONJUNTO DE BUCHAS DA MANGA DE

EIXO (LE)
6 R$150.00 R$ 900,00UNID 6

CONJUNTO DE BUCHAS DA MANGA DE

EIXO (LD)
7 UNID R$ 150,00 R$ 900,006

TAMPA DO. ÓLEO DO MOTOR8 R$120,00UNID R$120,001

9 RESERVATÓRIO OLEO UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00

4^ '̂^R$ 93,0010 VEDADOR FELTRO MANFA EIXO DIAN R$ 372,00UNID

■N..\
11 BLOCO OPTICO FAROL DIANTEIRO Xm 187,-00

\\ y /
R$ 561,00UNID 3

12 R$117.00 R$ 234,00VARETA MEDIDORA DE OLEO DO MOTOR .JJNIDX

\2\ R$ 84,00\ \UNlD13 R$168,00TAMPA RADIADOR 10PSI

V
R$ 1.535.0014 R$ 1.535.00BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL UNID 1

\ \
\ ‘\\

ELEMENTO FILTRO OLEOvCOMBUSTIVEL UNID N R$ 320,00 R$ 640,0015 2
Di\

\\ \
ELEMENTO FILTR0>DE AR PRINCIPAL ^

\V
\ R$ 271,00 R$ 1.084,0016 UNID /

V

ELEMENTO^DE FILTRO^DE-AR DE>^ ^
SEGURAN$^^^ R$133,00 R$ 665,0017 UNID 5

ELEI^ENTO FILTR^KIDRÁ^^pgp V

R$198.00 R$ 990.0018 UNID 5

TAMPÀspVÊOiyiBAbEDlREÇÃQX R$184.00R$ 92;0019 UNID 2

RETROVlsb^X W W R$1,210,00 R$ 2.420,00UNID 2

^ROj^MENfb^gA^KQPAJRAS^ÈII^
RQLAlyiENTOl^i '

R$ 360,00 R$ 1.440,0021 . UNID 4

22 \ R$ 320,00 R$ 1.280,00UNID 4

RQÍ>MEÍ^t©^PP%ODAbl^NTEIRA R$ 478,00 R$ 3.824,00UNID23 8

TAMPÁ BOCA^EÍICÍ^IMENTO DE
ENTRADApEpLEO^-DO MOTOR R$110.00 R$ 220,0024 UNID 2

HASTE DE nível CURTO 420 - VARETA
DE VERIFICAÇÃO DO NÍVEL DE ÓLEO R$170,00 R$ 340,0025 UNID 2

R$ 35,00 R$ 1.050,00ARRUELA RODA DIANTEIRA UNID 3026

RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMENTO R$ 67,00 R$ 670,00UNID 1027

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ^ MA
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28 RETENTOR (150 X 176 X16 mm) UNID R$ 62,00 R$ 372,006

29 RETENTOR (150 X 180 X 14,5mm) R$ 70,00UNID 4 R$ 280,00

30 MOLA PRATO R$ 40,00UNID 4 R$160,00

31 SUPORTE DA COROA UNID 1 R$ 275,00 R$ 275,00

32 COROA DENTADA (Z= 75 DENTES) R$ 4.387,00 R$ 4.387,00UNID 1

CONJUNTO PORTA PLANETÁRIA PORTA
ENGRENAGEM

33 UNID R$ 3.988,00 R$ 3.988,001,

\,'^R|^1:94,0Q2 \34 ESPAÇADOR UNID R$ 388,00

R| 2.478;0C)'\UNIQ/TANQUE DE COMBUSTÍVEL35 R$ 2.478,00

'^R$<.Q00,Q0

1

UNÍD /36 LUZES SINALIZADORAS 4 250,0^0-

R$ 280^00 R$'1<37 LANTERNAS 4 00
\

\\5
a:

^ÜNID38 CAIXA DE FUSÍVEIS R$'320,00 R$ 1.600,00

\UN1D X2X\RESFRIADOR DE ÓLEO R$ 88Q;0039 R$ 1.760,00

\yNip nR$ 2.280^00BARRA DE TRAÇÃO40 R$ 2.280,00

< \b$ 975,00PINO DE ENGATE NA BAR^ DE<my^ÃO41 R$ 9.750,00UNID. 1.0

MANGUEIRA FLEXÍVEL DE>Af^QUE DeX
COMBUSTÍVEL

\
42 R$ 80,00 R$ 800,00UNID

X
0

BOMBA INJETORA^DÈ<GOMBUSJÍVEíi^ UNID R$3.171,00 R$3.171,0043 1

Xnid
XjnId

BICO DE INJEÇÃO, \\ R$ 2.350,00 R$ 9.400,0044 4

BOMBA pE,ALlMEpAgÃ0XÃNiJAL R$140,00 R$140,0045 1

TOMADÃ'’bE>QRÇÁ\\ R$ 6.980,00 R$ 6.980,0046 •  UNID 1

MANGUElRAfLÉXÍyELDETANQUExDE
'COMBUSTÍVEL W \\
s:

R$120,00 R$ 1.200,0047 10UNID

48 \,büph>íspaqãdorW
ENGREÍfeGEM-PLANETÂRlX (Z=29
DENTES)., \

V
R$ 39,00 R$ 78,002UNID

R$ 596,00 R$ 2.384,0049 UNID 4

V V

PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA (5/8 X
18UNF.X 79Í4^m) R$ 42,00 R$210,0050 UNID 5

R$ 36,00CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO R$ 36,0051 UNID 1

PORCA RODA DIANTEIRA (SEXTAVADA
5/8 X18UNFG5 ZN)

R$ 71,00 R$ 426,0052 UNID 6

R$ 460,00 R$ 920,0053 ENGRENAGEM DATRAÇAO UNID 2

ROLAMENTO CÔNICO R$ 390,00 R$1.170,0054 UNID 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \ Âssinatiira y
y

CONJUNTO ROLAMENTO ROTULA DE 2

PEÇAS
55 R$ 212,00 R$ 636,00UNID 3

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 82.319,00

LOTE 13 • GRADE ARADORA PICCIN - MODELO GAPP (14 discos x 24”de diâmetro do disco x 6,0 mm o
furo do eixo)

DESCRIÇÃOITEM UND QTD ̂ N^V. UNIT. V. TOTAL

\EIXO GRADE ARADORA GAPP 230 14 -

1500 mm \
1 R$ 3.440,00UNID

\R$J0O,OO"
\ 7

✓

R$ 1'000,002 SEPARADOR GRADE GAPP 230 mm 1.5/8 UN1D\
/

10

 /\
\ \\1

DISCO GRADE RECORTADO 24 X6í0
FR1.5/8 V

R$ 330í00 R$ 3.300,003 UNID

\ \

\bNID RSiieíotí R$ 5.840,004 PORCA SEXTAVADA 3/4 NYLON

5 nR$<1. 168,00<\ R$ 5,840,005 ARRUELALISA 3/4
■s_ .

R$ 140,00 R$ 560,00\ 46 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UN,G>ZB X

\\ w \\4 R$140,00 R$ 560,00ARRUELA LISA 5/8 UNID7

)  Í4PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZbX \ \UNID R$100,00 R$ 400,008

PORCA SEXTAV4Dfrl-5/8^NC PÒ\\ \ÚNID R$ 325,00 R$ 1.300,009

T^AwT.RÃBORAX^^V^-O"-^^ \\ UNID- ^ 4 R$ 96,00 R$ 384,0010

ESTRUJU^DÍAfirrÊlXX \UN1D R$182,00 R$ 364,0011 2

PAR;ÍF.sWaV>3/4x2. 1 /4^ÜN'6vC/ TRAVA
mancXlX'-.

\

R$126,00 R$ 1.260,00UNID 1012

PINO DE>JXÃÇ:Ã0,PI 2H^0MM R$ 62,00 R$ 620,0013 UNID 10

;grampo rXoXIQOX.PLEMEEiTP R$ 1.500.00 R$ 15.000.0014. 10UNID
X\ X

^BQOACnJRAÇAO 'G^DE
TGA1,qGoC\. \\ X^>

N

R$ 329,00 R$ 658,00UNID 215

PINO DE^^ÇAO^[^7.5-185MM BOCAL R$ 250,00 R$ 1.250,00UNID16 5

ARRUELA l1S4^3,0X40X77 R$115,00 R$ 575,00UNID 517

R$ 180,00 R$ 900,00PORCA CASTELA 1.1/2 UNF UNID 518

R$ 70,00 R$ 350,00UNID19 CONTRA-PINO 3/16X3 5

TUBO DA TRAÇÃO GAC R$ 1.200,00 R$ 2.400,00UNID 220

R$ 350,00 R$ 1.750,00GRAXEIRA-ROSCA EXTERNA 3/8 24UNF UNID 521

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

55



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura /'

R$ 1.750,0022 CONTRAPINO 1/8X1.1/2 UNID R$ 350,005

23 PARAF.SEXTAV.7/8X5 UNC ZB UNID R$ 480,00 R$ 2.400,005

24 PORCA SEXTAVADA 7/8 UNC UNID R$100,00 R$ 500,005

CHAPA TRAÇÃO 5 FUROS GAC/GNC25 R$165,00UNID 2 R$ 330,00

CHAPA TRAÇÃO 5 FUROS C/ CHAPÉU26 UNID R$ 40,00 R$ 80,00
\ ̂

\

27 PINO DE FIXACAO PI1-125MM UNIVERSAL R$.^00, R$ 700,00.  UNID /• 10

UNÍD/ \'^[^$ ,65^00'^"^R$j50,00PINO DE FIXAÇÃO PI1-150MM28 10

/U^ID \ 7.2roo 'R$'720,00CONTRAPINO 3/16X229 10\ \

r'$,50,00'^ÚNID
\

k\2TUBO REGULADOR DA TRAÇÃO - R$100,0030 /\
x

\ vxBARRA REDONDA SUPORTE MOLA,

BRGA26.5X500
R$ 270í00

V
31 R$ 540,00UNID

\
V

X '

UNID R$^4.315.00 R$ 8.630,00BUCHA ENCOSTO MOLA 26,5x40x4532 2

\\
MOLA ESPIRAL 12,50 X 220;0^X \\ \\2 R$3.923.00 R$ 7.846,0033 UNID

N
X j  ]o\\UNID R$ 180,00 R$ 1.800,0034 PORCA SEXTAVADO 1

CHASSI GRADE^Ã.RAD0RA. \ÍNID^ R$ 2.398,00 R$ 2.398,0035

TUBO ESTABILIZADOÈÍ^VERTiCAb
N ■ K -V ^

R$ 250,00UNID R$ 250,0036 1

X 3X \TUBaESTABÉIZADOR^NÔRINZONTAK
/ \ X \ X . V

R$ 290,00 R$ 290,00UNID
>

137

v^x\ X

PINO'DE^FlXACAO^PI1t90MMvUNIVERSAL

ENGATE
X
X

X

R$ 320,00 RS 3.200,00UNID38 10

%

^PINO DE FIXAÇA0^PL1.1/2 37#140MM
\X. xx x-k

R$ 820,00 R$ 8.200.00UNID 1039 .
\'

-ÇllgO€jXQ,ARAbpR^"^X40 ^ R$ 2.200,00 R$ 4.400,00UNID 2

PÀRÁRSÈXTlvjjlx.l 3/4 llNC
PORÇXSEXTAvkD45/2 UNC~^

R$ 960,00 R$ 4.800,00UNID41 5

R$ 80,00 R$ 400,00UNID , 542

EIXO RObÀ^OjSAC R$ 6.312,00R$3.156.00UNID 243

PARAF.SEXTÀV'l/2x2.3/4 UNC OX R$ 11.480,00R$ 2.296,00UNID 544

RS 700,00R$140,00PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB NYLON UNID 545

R$ 13.600,00R$ 6.800,002UNID46 PONTEIRO CARRETA 3T/5T

R$126,00 R$ 252,00UNID 247 ROLAMENTO CONICO 30207

R$ 200,00RS 40,00PARAF.CRAVO RODA UNF 1/2X1.3/4 UNID -548
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

49 CUBO 3T R$ 560,00UNID 2 R$1.120,00

50 PORCA CÔNICA 1/2 UNF UNID R$ 40,005 R$ 200,00

51 ROLAMENTO CONICO 30206 R$ 40,00 R$120,00UNID 3

52 PORCA CASTELA 1 UNS R$ 73,00 R$ 365,00UNID 5

R$ 480,0053 TAMPA CUBO 3 TON R$ 960,00. UNID 2

54 PARAF.SEXTAV.3/16X5/8 R$ 380,00 R$ 1.900,00,UNID 5

1\ ^R$ 200,00 R$ 200,0055 RODA 16 5 FUROS W05L UNID

N V

PARAF.SEXTAV.1 X2.1/2 UNC ZB C/

CHAPA TRAVA"
R$.19J00 R$ 95,0056 UNID /

> '
^^R$J5,00\R|-9,Q0-ARRUELA USAI" UNlDy57 5

R$\1.020^00 R$^2:040,0058 SUPORTE PENTE DIANTEIRO V  2
\\2'^ÚNID R$ 1^Q5'q,QQ R$2,100,0059 SUPORTE PENTE TRASEIRO

\UNID\ R$ 240,00 R$ 1.200,0060 LIMPADOR GRADE

\ \ r$ii;qq R$ 55,0061 PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC 5

UNip\ \;^R$ 15,00 R$ 75,0062 ARRUELA LISA 5/8 5
N

R$15,00ARRUELA PRESSÃO 5/8 <X \ 5 R$ 75,0063

PORCA SEXTAVADA 5/8 UI^C;ZB^ W \\5 R$10,00 R$ 50,0064 UNID

VALOR TOTAlWlOTEW R$ 140.879,00

/
LOTE 14 -‘GltRpEN.4IRGRQSsP\ÃCA 867rct)NCELHOR TUTELA

'^UNDXpESCRrçÃpv QTD V.UNIT. V. TOTALITEM

\ -X N X X X
KIT AMORTECEDOR:DIÂNT COMPLETO

\

R$ 1.400,00R$ 350,00UNID 41
s\

AMORTEGÉpbfj^BIANTÈIRQv R$ 948,00R$ 474,002/X UNID 2

;i^MORTECÉ[DbR TRÂSEIROX'!>' R$ 1.460.00R$ 730,00UNID 2

'èARRi^AXIAL^CÂlXÁDlI^ECAO
s  . 'V V ^ X. V -V • .V

V

R$ 200,00 R$ 800,00UNID 44

bE%.RTÍBÃ ^
V

R$ 3.925;00R$ 3.925,00UNID 15 M0JOI?

BIELÈTÃ^DA SOSRÊNSÃO DIANT R$115.00 R$ 460,004UNID6

BOMBA CQjyiBJJSTÍVEL R$ 660,00 R$ 1.320,00UNID 27

R$170,00 R$ 680,00BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA UNID 48

BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE R$ 215,00 R$ 860,00UNID 49

R$ 480.00 R$ 1.920,00410 COXIM CAIXA MARCHA UNID

UNID R$ 491,00 R$ 1.964,00CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM •11 4
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12 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM R$ 430,00UNID 4 R$ 1720,00

13 CILINDRO MESTRE DE FREIO R$ 360,00 R$ 720,00UNID 2

14 CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA RS 3,480,00UNID 1 R$ 3,480,00

15 CORREIA DOALTERNADOR R$141.50 R$ 566,00UNID 4

16 TRIZETA CAIXA MARCHA R$ 225,00 R$ 900,00UNID 4

2\17 KIT EMBREAGEM R$ 1.049,50UNID R$ 2.099,00V

•ÍS.

\4\18 FAROL DIANTEIRO R$ 6-72,50UNID R$ 2.690,00

A R$"88-.00^um/> 6 N19 FILTRO DE AR R$ 528,00

R$ 105^,5^0'^"~'R$j33,0QUNÍD /FILTRO DE COMBUSTÍVEL20 6
\ \' /

R$7^,00u(w\
FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

(MOTOR)
21 R$ 432,00

\\UNIDFUZlVEL DE PROTEÇÃO R$ 17,5022 R$175,00

\ÚNip 1\
\V R$ 350,'OQIGNIÇÃO R$ 350,0023

UNip\
•V

24 VR^JOO.OO R$ 1.400,00INDUZIDO 2

JOGO DE MOLAS DA SARÂTAS
Cl PINO centralizadorXA

REIO
R$15,00 R$ 60,0025 UNID

\\JOGO DE PASTILHA DE FREIO\-
(DIANTEIRO)

R$ 221,50 R$ 886,0026 UNID 4

UNÍD-JOGO DE f^lVÕ (INFEgÍQR)^
JOGO^DE PI^4(SyPERIOR)

V

R$190.00 R$ 760,0027 4

R$ 221,00 R$ 884,0028 4

R$ 372,00 R$ 1.488,0029 JOGO^D^PATA DPRREIO^T^^IRA UNID 4

LÂMPADÀnDEXQIS poCqsX
Í

R$ 25,00R$ 5,0030^. UNID 5

ÂMPADA DéUM>>pLOS XX31v - R$8,11 R$ 40,53UNID 5

1'ãmr^dapoXrqXX
MQ^.ASP%L X\ X>

32 R$ 55,00 R$ 220,00UNID 4

R$ 400,00 R$ 1.600,00UNID 433

MOLÀ^QXlNÇA-lSEFgElOÍJOGO) R$ 70,00 R$ 280,0034 UNID 4

ALTERNÃPPí^ R$ 2.749,00 R$ 5.498,00

R$ 2.345,50

35 UNID 2

R$ 2.345,5036 UNID 1PARA

R$ 48,00 R$192,0037 COLA PARABRISA UNID 4

R$ 479,00 R$1.916,0038 BANDEJA SUSP DIANT UNID 4

R$121,00 R$ 484,00UNID 439 PORTA ESCOVA ALTERNADOR

R$418,00 R$ 836,0040 RETENTOR VOLANTE MOTOR UNID 2

R$ 248,00 R$ 496,0041 RETENTOR POLIA UNID 2
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
/v\

'% ̂ sinatxíra /

42 R$ 490,00 R$ 1.960,00CORREIA DENTADA C/TENSOR KIT UNID 4

43 TAMBOR DE FREIO R$ 220,00 R$ 880,00UNID 4

44 SAPATA FREIO TRAS R$ 361,00 R$ 1.444,00UNID 4

TOTAL R$ 53.725,03

LOTE 15 - VEÍCULO CAMINHÃO COMPACTADOR MARCA: MERC^EDES BENS ATEGO 1719
COMBUT: DIESEL

qtd\NDESCRIÇÃO ÜNITITEM UND V. TOTAL

UNID/ > 1
\1 ,R^$2.858;P0^ R$ 2.858,00ALTERNADOR

UNID'/ XR^SII.pO^^R$-2.g44,Q0
R$^2rÔ80,00

2 4AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$520"003 4AMORTECEDOR TRAZEIRO / UI

R$^8Q.00 R$ 400,004 UNIDARLA /\

\UNID . ^4X R$ 43Q,Ò0\ R$ 1.720,005 AUTOMÁTICO

\ÚNID \ R$ 360,00BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR R$ 720,006

\R$^951,QQ R$ 3.804,00BRAÇO DE DIREÇÃO 47

R$ 267,00 R$ 1.335,008 5BURRIM DA RODA DIANTEIRA

BURRIM DA RODA TRAZElfei^X W \\5 R$210,00 R$ 1.050.009 UNID

Xnid ;  ;2 R$ 3.700,00R$ 1.850.0010 BURRIM DE FREJO^

CHAVE DE SETÀ\ /2 R$ 520,00 R$ 1.040.0011

\

\UNID
\

R$ 9.780,00R$ 4.890,0012 COMPRESSOR^DO AR'CONDICI0NADO: 2

\\

CORREA'bO ALTEI^IADO^X R$ 1.776,00R$ 296,00UNID 613

CRUZEXsÃf^DAN X\ R$ 489,00 R$ 1.956,00UNID 414

cuíca DÈfreiq"diateÍra\ X> R$ 920.00 R$ 5.520,00UNID 6is-x.

^ÇÜICA DE FRELQ TRAZEIRaWf6^. - R$ 920,00 R$ 5.520,00UNID 6

W N. \ \
'DIFERENCIAL
\ \ \ ̂ ̂

\ R$
R$ 15.900,00117 UNID

\ 15.900,00
'V ■ .X .

R$410.00 R$ 1.640,004UNID18 ElXO'BENZ

ESTATÒR.bo. ALTERNADOR
FAROL DIAI^TÈIRO

>

R$ 590,00 R$ 2.360,004UNID•  19

R$ 1.030,00 R$ 2.060,00UNID 220

R$ 200,00 R$ 2.000,00UNID 1021 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$ 4.380,00R$ 292,00UNID 1522 FILTRO DE OLEO

R$ 230,00 R$ 1.380,00UNID 623 FILTRO DO AR CONDICIONADO

R$ 1.040,00R$ 260,004UNID24 INDUZIDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO V Âssinatura /

25 JOGO EMBUCHAMENTO DIANTEIRO R$ 789,00UNID R$ 4.734,006

26 JOGO EMBUCHAMENTO TRASEIRO R$ 789,00 R$ 4.734,00UNID 6

27 R$ 220,00UNID 4 R$ 880,00JUMELO

28 R$ 5.200,00 R$ 10.400,00UNID 2KIT DE EMBREAGEM

5^29 R$ 25,00UNID R$125,00LAMPADA1034 sS.

5 V,^sg$-40.0030 UNID R$ 200,00LAMPADA1141

A R$"l6,0b'5  ̂31 R$ 80,00LAMPADA 67

UNÍD^ W$J<0P'\"R$j55,0032 5LAMPADA H7

R$310rOO R$'1<240,0033 LANTERNA TRASEIRA V  4V.'

'^ÚNID34 LIMPADOR DE PARABRISA R$ 1.290,005,00

\\UNID ^5\ R$ 330,0035 R$ 1.650.00LONA DE FREIO DIANTEIRO

5\^V R$ 33O.'0Ó36 R$ 1,650,00LONA DE FREIO TRAZEIRO

MANCAL DO ALTERNADOR <^\ \R$. 400,00UNip\
unid\

37 R$ 1.600,004

^ \\ R$ 600,00\

X R$ 2.400,0038  4MOLA MERTE

\\ R$ 385,00 R$ 1.540,0039 UNIDMOLA QUARTA

\\UNID ’4
í

R$ 500,00 R$ 2.000,0040 MOLA SEUNDA

XU^NID-'"
^ ' /4 R$ 400,00 R$ 1.600,0041 MOLA TERCEIRA\

MOTOR DE$IMPAfeRA R$ 800,00 R$ 1.600,0042 UNID' 2
V

-^UNID R$4,300,00 R$ 4.300,0043 1motor.de partida

PAlAeTi^BD LIMPADOR •UNID R$ 255,00 R$ 1.275,0044 5

PARAC'HÔQlJE^plANTEÍRO

PINO DE GÉNTRQ\ \\ \>
R$ 3.480,00R$ 1,740,0045 UNID 2

R$ 90,00 R$ 450,00UNID 5
4-

llVâDlANfEÍkp^''^ R$310,00 R$ 1.860,00UNID 6

^Rb^C-A^DE.Pldfo.\ R$170,00 R$ 680,00448 UNID

POLrA^D5"AtTERNÁDORN^ R$ 548,00 R$ 2.192,0049 UNID 4

RADIAUÒR N R$ 3,220,00 R$ 3.220,00150 UNIDS

RELER A^JXlblAR R$110,00 R$ 550,0051 UNID 5

R$100,00 R$ 500,0052 UNID 5RELER DE FAROL

RETENTOR DE VEDAÇÃO DO
BASCULANTE

R$190,00 R$ 760,00453 UNID

R$511,00 R$ 2.044,0054 UNID 4REULADOR DE VOLTAEM

R$ 95,00 R$ 380,00UNID 455- ROLAMENTOB17

R$ 350,00 R$ 1.400,00UNID 456 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA
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57 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA R$ 300,00UNID 4 R$ 1.200,00

58 ROLAMENTO DO CENTRO UNID 4 R$410,00 R$ 1.640,00

59 R$ 500,00ROTOR DO ALTERNADOR UNID R$ 2.000,004

60 R$170,00UNID 4 R$ 680,00SUPORTE DE ESCOVA

■UNID61 R$2.100,00SUSPENSOR DE AR R$ 4.200,002

R$ 678,0062 R$2.712,00UNID 4TAMBO DE OLEO15W40

2\TAMQUE DE COMBUSTÍVEL63 '^R? 2.050,00UNID R$4.100,00

2 \\ "^R$>3Q,0064 R$ 1,260,00UNIDTENSOR DA CORRÊA

> 6UNID/TERMINAL DE DIREÇÃO'65 R$ 1,500.00250;0Õ'
✓

"^R$'5.100,00R$^5.i.Qo;go^UNID- 1TURBINA-ò

VALOR TOTAL DO LOTE / R$ 1^1^24,00

LOTE 16'^BAIERIAS X\ \ \

V\ÜNID
-  X

quaK'DESCRIÇÃOITEM \V.UNIT. P. TOTAL

XH715,00 R$ 42.875,001 BATERÍA 150 AH 25

Rf1.247,50\ 20 R$ 24.950,002 BATERÍA 100 AH

\\ \\ \ \20 R$ 979,00 R$ 19.580,00UNID3 BATERÍA 75 AH

I 20\.XiNID R$ 776,50 R$ 15.530,004 BATERÍA 60 AH ̂

/VAliOR TOTAL DOÍOIE R$ 102.935,00

\.

\,X XX^ote^i^-^lubrIficantes
\ DÈSpRtÇÃÓ\X ÚNID V. TOTALQUANT V.UNIT.ITEM

GRAXA'20^KG\ R$1.180.00 R$ 70.800,00BALDE 601

ÓLEO 140'^B'ÃLbEX20 lXX \> R$ 568,75 R$51.187.50BALDE 902-^

Meo 90 bai^Se à2Ô'K R$ 527,50 R$ 52.750.00100BALDE

-Váldé^g/^ox4
V

R$ 582,50 R$ 34.950,00BALDE 60

Òl^EP^-S.OV^OÓ^^BALbE C/201^ R$41.370,00R$ 689,50BALDE 605-

QLEdHrDRÁULICQ.eV.BALDE C/20 L R$ 547,50 R$ 32.850,00BALDE 606

ÓLEO 5VV3qX ' R$ 67,50 R$ 3.375,00LT' 507

ÓLEO DE FRÈIoXt 04 - C/500 L R$ 35,00 R$ 1.750.00UND 508

R$ 1.500,00R$ 30,00ÓLEO DE FREIO DOT 03 - C/500 L UND 509

R$ 35.00 R$ 2.100,00ÓLEO 20W50 -1 LT LT 6010

R$ 39,00 R$ 6.240,00ÓLEO15W40-1 LT LT 16011

R$101,50 R$ 8.120,00BALDE 8012 ARLA 32 - BALDE Cl 20 L

R$ 306.992,50VALOR TOTAL DO LOTE
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\ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOTE 18-PNEUS

DESCRIÇÃO UND QTDITEM V.UNIT V.TOTAL

UND 201 R$ 1.984,50 R$ 39.690,00PNEU 235/75 RI 7.5

UND 202 PNEU 215/75 RI 7.5 R$ 2.499,50 R$ 49.990,00

R$ 89.680,00VALOR TOTAL DO LOTE

“x.

LOTE 19-PNEUS . V,

\UND/DESCRIÇÃO

PNEU 1000/20 USO

QTDITEM .V.UNIT'^ ^V.TOTAL*v

R$'2.237,50'UND ̂ 421

R$--2.679^50/yND\ R$ 1^2:539,0042PNEU 1000/20 BORRACHUDO2 \

R$ 8V.50VI
UND R$ 3.675,003 PROTETOR ARO-1000/20 /\ X, ̂4.

\

\ R$217,50 R$9.135,004 GAMARA DE AR 1000/20
V

TOTAL R$ R$ 219.324,00

w\\
\

LOTE 20 - PNEUSW
V

\ QTDDESCRIÇÃO

PNEU 265/70R16

UND V.UNIT V.TOTALITEM

XUND J H\ R$ 4.988,00R$ 1.247.001 \

VS5: /12 R$ 1.268.00 R$ 15.216,00PNEU 225/65R16G.2

10UND' R$ 477,50 R$ 4.775,00PNEU 175/70R44.3 V

^UND
.  . VPNEU/225/75R<l,6'ex W 12 R$ 1.474,00 R$ 17.688,004

PNEi:i.20^60R1 XK ÚND 8 R$ 1.055,00 R$ 8.440,005

vvalô^tojalWuote R$ 51.107,00

\V\\X
21 - PNEUS

V

<DE§CWÇÃO W
CÀMÀRAD%I^^Q0-24'^

\
UND QTD V.UNIT V.TOTALITEM

R$ 469,00 R$2.814.00UND ;  61

CAMAf^DE AR'1'7:5-25 R$102,50 R$ 615,00UND 62
V  •S

R$ 5.500,00 R$ 33.000,00PNEU 14.00r24. ’ UND 63

PNEU 17.5-25^ R$ 7.805,00 R$ 46.830,00UND 64

R$ 83.259,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 22-PNEUS

UND QTD V.UNIT V.TOTALITEM DESCRIÇÃO-

UND 2 R$ 6.650,00R$ 3.325,001 PNEU 12.4-24

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

UND 22 PNEU 14.9-24 R$4.830.00 R$ 9.660,00

R$ 17.380.00UND 23 PNEU 18.4-34 R$ 8.690,00

UND 24 PNEU 18.4-30 R$ 5,895,00 R$ 11.790,00

UND 25 CAMARA DE AR 12.4-24 R$ 465,00 R$ 930,00

UND 26 CAMARA DE AR 14.9-24 R$ 467,50 R$ 935,00

UND 27 CAMARA DE AR 18.4-30 R$ 496,00 R$ 992,00

UND8 CAMARA DE AR 18.4-34 ^R$ 547,50 R$ 1.095,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 49.432,00

W
\ \ X R$3^7-7.724,86VALOR TOTAL DOS LOTES'^ ^

•'V. \

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certáme^é^de R$ 3.277.724,86 (três milhões
duzentos e setenta e sete mil, setecentos e vinte  e quatrOsfeais e oitenta è-seisxentavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro^fesPreços^proveniente  deste ̂ ocedimento licitatório será de 12 (doze)
meses. '"''x X À )

6. DA LEGISLAÇÃO

6.1. Este procedimeqto licitatóYiq, bem<wmo a c^rátação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n° 10.520, de^7 de.julho de,;2002 (Leisdo^l^egão), abando subsidiariamente o disposto na Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 (lieFde'bicitações¥contràtôsAdministrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as det^minações da,^Lei'^0mplemeqtarsn° Í23,jde^14 de dezembro de 2006, tratando, do Estatuto Nacional da
Microempre.sa e da Empresa^^e'Çequeno 'pQrte, íem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públÈã^èq^special, o’li)|(yetbvn^3^555^cie0^ de agosto de 2000, que regulamenta e Instrumentaliza a realização
deste tipo^de^modaiidade ÍiGjtatória'e demais regramentos atinentes a rriatéria.

7. DOS IVIÉTO'b0^^íàíBíA^GIA^'SUPRIMENTO
7.1 O objeto do
Feira Nova do Maranhãõ'-^^^em prazo não superior  a 01 (um) dias após recebimento da ordem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado.

\

N, N
\

lèMermo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo Município de
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7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitad^pe[a Secretaria Municipal,(tantos quantos forem necessários), de acordo com  a necessidade da'^cada Secre^i^Muni^pal.^.^^^^^^
Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acér^^wrn a necessidad^e'do'Muhicípiõ‘d^eira Nova

do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal./Ãpós'soliàtação pela Secretaria'[vlunicipal, os'produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre..08h0Òmin às^12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Novíd^Maranhão/MÃ>sito«à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor^e'Cj)mpras da pre(eitura municipai^ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adiçiòrial, sendo o fret^carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, páraos produtosNserá de 01 {u't^) dias corridos, a contar do recebimento daordem de fornecimento dos produtos pelã^Gonti^t^a\^^^^^ \ \
8.4 No recebimento e aceitação do-objeto desta'LÍcitação'será'obseníado; no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n^8.666/93J suas'^alterações*̂_^

W8.5 As entregas,de^erão s^Gom preç^C.I.F. por^conta^ risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obri^toriam'ènte^acom^anfiados dos colíipetentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e'respectivos valores.

8.6 ̂ 0 Contratado fica obrigado^a troc^^ suas^expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório nãòrimportará sua aceitação.

\\ w ̂8.7 O Contratado fic^ob|;[gado a troca'!',>ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que orecebimento pro\^sóç^ãoJm^^rá sua aceitação.
8.8 Substituições desmarcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradaVe^/ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado peia referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto{s);

8.2
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8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 01 (um) dias corridos, depois'doxorncinicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando  o prazo e
0 local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões^ que^se^Çzerem necessários naexecução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cei^)^^valor inici^^alíz^do.^coi^o:
9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de a^coído celebrado entre as^partes^ontratant^na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8;6é^93'e^uas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as^informações sobre^Ssendereços e^telefones para contato,
devidamente atualizada; W \

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumpnr^s>posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causado^d[retamente^à contratante\ou\a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que-lhe^forem solicitados e^atender^rontamente às reclamações sobre seus
produtos. \Nv

/\ xX \X
9.7 Responsabilizar-se.por todas'as despesas decorrentes do^fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas>pfevÍdenciárÍos, fiscais^comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por^s'èus'agentes\\ \X

\\ ̂9.8 Obriga-^e^a.contratada mantef7durante>toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidá^todas as coQ^içÕes-dè-habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII.'cIatei'n^8.666/93\ W

\
N\ i

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrit^à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital.
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9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93;

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

N.
10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, ac^p^har, o fornecÍ!^nto^,objeto''dQ^c^ato:
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis^à boa"''exeGução das obri^açõí''contrat^^
permitir 0 livre acesso de representantes, prepostos OL(empregado¥da^Contratada às\uas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados; Ov -  W \ \

10.3 ^ Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

Promover os pagamentos dentfo^do prazo èshpulado;10.4

10.5 Fornecer atestados de capacidade 4écnica^quando solicitado, jdesde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

Receber e conjen^objetp;
Recusapoobjeto que não estiverde acordocom-as especificações;

\V ^Prestar as informações ̂ os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

\
10.6

10.7

10.8

10.9.. - 0 pagamento^da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratádã^afé'a complètà>re^larização!\\

10.10 Verificaria regularidáde^scard^GONTRATADA, conforme o artigo.29, incisos 111, IV e V, da Lei n° 8.666/93
antes de efeti\^rv^pag^^to;r\

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo.de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;
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11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuakredução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão^gerStciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do Irfciso Ihdo^caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os'preços estabelecidos na nòvàsproposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corrídorapós a entrega dos^s^erviços, pormeio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de orderh,BancárÍa, diretamenfe.na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/faturá^evidamente discrimih^a e atestadò.recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas.todas asèopferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar-^númerõ^dâ.^Conta Correrité^p Agência Bancária para transferência
bancária.

\  W
13.4. As Notas Fiscais/Ratu^as^qu'e''forem•'aprese^tadas corrrerro„serão devolvidas a empresa contratada pararetificação e reapresenlação^^
13.5. O pagamento das Notãs^Fiscais/Fàtóras somente^erão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada^’^Goms^ apresent^ão das^certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítioseletrônicos oficiais da^cume,r^ao.|^ei^^'àd^^art. 29 da Lei n°. 8.666/93;
13.6'^n^^urn£rim^o^4Ç^bJtem anteriçr'ipiplicará na sustação do pagamento que só será processado após aapresentacãg^^fef^^s.certidõesmeqativas. não podendo ser considerado atraso de pagamento.
13.7 A nota fiscal^aturadeyera:ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado-nòs^ocumentós de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de^fíliais ou da matriz;
.  \>

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

v>
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14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.

14.3. A Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

deFeira Nova do Maranhão - MA,

JACKSON MACEDOBOCHA
y  ✓

Pregoeiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2022.

0{A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)

/UF. inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador da matrícula funcional n°
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para R^EGISTRO DE PREÇOS n°
publicada no de / /200 , processo administrativo n.° RES^j^E^gistrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a,.çlassificà'çãb^r'^e,j^s)^ançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no editaVsu]eitando-se as partes-àsrtormas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no''Decráo n.° 7.892,'cie 2^dé^anêiro-^20;!3, e em
conformidade com as disposições a seguir: / /\\.  \/

na cidade de

considerando o

7200...,

II

1. DO OBJETO

\
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços^ para futura contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças dej^quinãs,.^eículos leves^pes^dos e pneus para suprir as necessidades
da frota da Prefeitura Municipal de Fei^a^Nov^d^M^anhão - MA^e^uas Unidades Administrativas, conforme

do editatdePregão nS /20..., qiie é parte integrante desta Ata, assim comoTermo de Referência, anexo

a proposta vencedora, independentemente dèTrànscrição,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

/V XV ' X V
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) sãpí^que seguem:

EMPRESA:
s  /

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.

VALOR TOTAL:
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Í3. DA ADESÃO Â ATA DÉ REGÍSTRO DE P'^RÉÇÒS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente Justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7,892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade

a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e-registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. ^ ̂ ^ \

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas^i^totalid^de, ao dobro^do quantitativo de^cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e^órgãos participantes^ndependentemente do
número de órgãos não participantes que eventualmerite aderirem. \\

>\
,4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro d^Rreço^será de 12 mese^a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada. ^^\ \^\ \ \

5. RÈVISAO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercadõ^periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a firfí^e^eriffear a^vantajbsidade dos preços-r^gistrados nesta Ata.

5.2. Os preços registràdoS'poderão^se^revistos^em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercadb'ou de fato qiíe^le^e^custo dòvobjeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es). \\ \\

5.3. Quandrro preço^registrado tornar^se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
\ \

Administração convocará o(s) fòrnecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidáde-de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador d^ver^proceder àTe^ogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. /

\

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDp:\

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; S

\
K

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou insjrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
V

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou ^ 7

5.7.4. Sofrer sançãd^ádministrativa^cujo efeitotorne^o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerené^dor e órgãò(s) participante(s).

5.8. O cancelamento>(^e^egistros^nas^ipófeses^previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado pordesp^^o^dç^ói^ gèren^d^r^segurado 0 contraditório  e a ámpla defesa.
5.9. O c^^ment^d^egTstro dé preços poderá ocorrer por fato superveniente,
DECORRENT^D|^6^e.^ÒRTUITQ;)DU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTÈ'GPMpfe\fflDQSE JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de int^sse público; ou
5.9.2. A pedido do forn^edor.

^6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Atá de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador’a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimenlo do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do

Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento.,para cancelamento do registro do

fornecedor. \

..,-ív

Í7. C^^IÇÕES ÓÉÍ^ÍS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para en|rega e recebimèntq^do objeto, as-õbrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e-demais condições do ajuste^ehcontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta^ta de registro de^preços, Inclusive  o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.66679^nos termos do"art^T2, §1° do Decret^° 7892/13.

\7.3. A ata de realização da sessão pública^ó^pregão, contendo a relaçao dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante^vencedor do^eijame, será/anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11. §4° ddSecreto-n. 7.892^e 2Q14. J

Para firmeza e validade dò pactuado, a'pres^te.Ãta foNavrada em .... {....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordetfCVai ass]nada'pelas^p^'es.

\

XXXXXXXXXXXXXXXX de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO lli - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 120

QUE FAZEM

....EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE^GQMPRA N°

ENTRE SI 0{A) \
\\

(órgão)

‘/Estado....

por/intermédio do(a)A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a) „;/...4na cidade de ^
inscrito(a) no CNPJ sob o n° .^nesté^to repr^eQtado{a) pel\pf^FElTO MUNICIPAL

.... portador{a) da Carteira de Identida^n” ]!>expedida pela (o)\ e CPF n°
doravante denominada CONTRATANTE^e^(aJ inscrito(a)\io CNPJ/MF sob

\

Sr.

0

... doravante designada

Carteira de Identidade n°

sediado(a) nan°
VV‘

portador(a)'‘'dá>
^ tendo em vista o que consta no Processo n°

\ \ \ \
e em observância às disposições'da'Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Leyi^S^S, de lá9o'^Códi^'dè'D^esa d^Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar^presente Tenri^de Cofitr^Tdecòr^nte do Pregão n°
de Registro de Preços.n°^0000)20^7"n1edjante-a^cláusujas e condições a seguir enunciadas.

CONTRATADA, neste ato representada pelo^)^r.(a)
.<^e CPFsn“s....expedida pela (o)

./20 por Sistema

1. CLÀUSÚLÀ PI^MEIRA-OBJETO.'

1.1. O objeto do presenfe^èrmo dè"cmtr^to par^o.^ornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves,
pesados^e-pneus par^s'uprlr'^'necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  - MA e
suas'bnidàdesV'ldminist^ativa^GOTforme Termo de Referência.

'V'

1.2. Este Termo ae Contrato^vihcula-se^ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de^transcriç^

1.3. Discriminação do ODjeto>

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL.:{ )E-MAIL:
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\ Ásshiaiura /

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.

VALOR TOTAL:

[1 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Term(^de;Referê^cia, com início na data de
prorrogável na forrna^o^:37r§.1°, da Lei n° 8.666, de/ / / /.e encerramento em

1993.

^OLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária^ diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostovencargos sociais, frãpalhistas, prevideixiários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frêfe\seguro eNOutros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

jirCLAÜSlOrQUÃR^^

4.1. As despesas deco^rferUes desfeí^ntiaS^oíi^^r^ramadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da UriiS^paraX§rcício'àe^20v4.., na cl^ificação abaixo:

Gestão/Unidade: \

Fontef''''''^^
Progranx^ . _

Elemento^dé Despesa;
í^dé. Trabalho:

Pl:

,Í5. CLAUSULA QÜÍNTA,-PAGAMENTO. ' '

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

II^^USULA SEXTA - REAJUSTE. .

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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77CLAUSÜ1^SÉTIMÀ-GA^^^ EXECUÇÃO.'

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

,8. CLÃÜSÜLÃ OifÁVÀ - 'ÉNTREGÃ 'E RECEBlíVÍENtO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

,9T c‘ÜVUSÜÜ\ NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efeti^dâ pbr.^'6omissão/Reprèsentante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será^esponsáve! pelo acompanhamentos^ fiscalização da ■
execução, anotando em registro próprio as ocorrência^rejacionadas ao objetb‘do contrato^determinando o que fornecessário à regularização das faltas ou defeitos observadò^\^ ^
9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar^oqferir e avaliar a'execução do Contr^o e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de^ua execução, determinando'ü;;que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê^b^art. 67^ já^Lei n° 8.666/1993’e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Sennor(a) ̂
,

10. CLAUSULÃ bÉCIiyiÁ - ÓBRIGAÇÕES DÀ CONTRATANTE  E DA CONTATADA.

w
sua

10.1. As obrigações da CONTRÀTANTE'e'da CONTRATADA-são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
dojdital.
^11. ClÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEÍRA- SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS

<
11.1. Asisanções.referentesíà execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO: 'X

y\
12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos-(

12.4.3. Indenizações e multas.

;i3. CLÁÚSÜLÀ DÉCIMA TÉRCEII^^-^VEMçÕÊS.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de ContratO'para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper^^execuçãp^eontratual-so^alegação de ihadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos erhilei.

ri4. CLÃUS~ÜLÃ DÉCIMA QUARTA -ÁU-ERÃÇÕlS^:

14.1 ..Eventuais alterações contratuais-reger-se-ão.pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

. A CQ|^T^TADA é obngadá'a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessáriòs^té.^limite d^25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2

14.3. As supressõesTesultantes^de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento)'d^alor inicial atualizado do contrato.
:15. CLAÜSULÀ DECIMÁ QÜINtÀ ■ DÓS CÁSOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PÜBLlCÃÇÃã

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

:17; CLÀÜSULÀ^DÉCIMTSÉTÍMA - FÕRÕ. '

17.1. É eleito o Foro da Comarca de RIachão/MA para dirimir oslitigios que decorrerem da4xecução"deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçãofconfome art. 55, §2° d^a^^tá n?^8.666/93>N./^

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo^ès^ontrato  foi lavrado em 02 (duas) v[as de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. \>

\

\

<\ \ . .
FEIRA N0.VA.DO MARANHAO - MA

V
de, de 20

\

Rè^'onsáye?le^l^da CONTRATANTE

"^Respons^ej legal da CONTRATADA
■ V!
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/2022'

de ^de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de ^
inscrita no CNPJ/MF sob o número nesteX atox^repr^entada

. portador do CPF n ° n.° \ \ . abãjxo.^sinado propõe
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra ̂ discriminados para Regisfroae-^Preç^s^para futura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças^de maquinas^eíçulos leves, pesados e
pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitur^ali/Iunicipal^es^eira Nova ̂ o Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2022-

. n.°
por

VSRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60^(èe^ssenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa:
Razão Social:

{ .)•

2\ \\CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°: ̂
Endereço:
Fone: _
CEP:_

Cidade:

Banco^

X
\  ,\

\ \\
x\

\‘\ Faxl[se^houverL
;e

X XEstado:^
Agência, n°v ̂ XXcont^nX

., ^ Dados do respon^vihpara assinatura do contrato:
NomX W W \\
a)í

RG n°: X
CPF n°: XX

\\ XX
>»

\\ x>

Nome, Assinatura dó Responsável da Empresa
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